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PREÇOS

ASSIGNATURAS
SEU ESTAUriLlIA

Por um anno.................................
Por seía .. .......................................
Por tres  ...............................  oíUUU

Avulso por folha........................... «nín
Aimuiicio?, por linha...................

A  corrcspoiidcncia oííicial da capital dc- 
SCI* diriíçida ao escrlptorio do D iário dk 

L isboa, iia imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter, franca de 2>orte, a 
corrcápondciicia das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D iário 
DE L isboa.

Aimunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860—INiiincro M Â .M# Vi de Fevereiro

itS.á

FOLHA OFFtCIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIGNATURAS
C03I ESTAUPILUA

Por um anno.................................  12^000
Por seis ........................................... 6j§600
Por tres ..........................................  35^00

Commimicados e correspondências, 
por linha..................................  ííOGO

A  correspondência das províncias, assim 
a oflicial como a particular, ou seja para 
reali.-ar assigiiatnras da folha, ou para a 
publicaçào de editaes, amumeios ou coui- 
nnuiicados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nSo se lhe 
davií destino. Os anmmcios serão dirigidos 
íl loja da venda do D iário de L isboa, rua 
Augusta n.«* 224 e 226.

S u as M a je s ta d e s  e Suas A lteza s  p assam  
sem  n o v id a d e  em  su a  im p ortan te  saude.

PAiiTE í im C I A L
MIXISTEiUO I)OS XEGOCIOS IH) REIXO

REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE

l ’ara os cffeitos de que trata o artigo 2.® cia carta 
de lei de 2-4 de agosto de 1848, amuineia-se haver 
requerido por este ministério o bacharel Custodio 
dc Faria Pereira da Cruz, na qualidade de unico c 
universal herdeiro dc seu finado irmào o dr. Fran­
cisco de Faria Pereira da Cruz, o ])aganiento do que 
a este se ficara devendo como professor, que íora, 
do lyccu nacional de Braga.

MIXISTERIO DOS XEGOCIOS ECGLESI.VSTICOS 
E DE JI STIÇ V

DIRECÇÃO GERAL DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
1.* R e p a r i i ç u o

DESPACHOS QUE TIVERAM LOUAR POR DECRETOS 
DE 14 DO CORUEATE

Bacharel Josó Miguel Leitão de Magalhães —  trans­
ferido do logar de delegado do procurador regio 
na comarca da Certa jiara idêntico logar de de­
legado na comarca de Fronteira.

Bacharel João Baptista de Sousa Falcão —  trans­
ferido do logar de delegado do procurador regio 
na comarca do Fronteira para idêntico logar de 
delegado na comarca da Certa.

DESPACHOS QUE TIVERAM LOGAR POR DECRETOS 
DAS SEGUINTES DATAS

loeo
Janeiro.. 24 João X avier Teixeira de Magalhães—  

provido no offieio de escrivão e ta- 
bellião doju izo  ordinário do julgado 
de Boticas, na comarca de Montalc- 
gre, vago pelo novo despacho de José 
Joaquim de Almeida.

9 25 João de Lemos de Figueiredo— pro­
vido no offieio de escrivão do juizo 
dc paz do districto de S. Pedro em 
Alemquer, vago pela exoneração con­
cedida a Jorge Milne.

Fevereiro 14 José Joaquim de Campos Santos, que 
foi escrivão e tabelliao do juizo de 
direito da comarca deA rganil— pro­
vido, a titulo de compensação, no offi- 
cio de tabellião de notas da cidade 
do Portalegre, vago por fallecimento 
de D iogo Fausto Reixa da Costa.

» » Francisco Antonio de Sousa Esteves
Júnior —  provido no offieio de escri­
vão G tabellião do juizo de direito da 
comarca da ilha de Santa Maria, va­
go pela desistência de Francisco An­
tonio do Sousa Esteves.

> » Manuel Illidio do Pinho Caraeiro, que
era escrivão e tabellião do juizo do 
direito da comarca de Estremoz —  
transferido para idêntico offieio de es­
crivão e tabellião da comarca de Villa 
Kcal, vago por fallecimento de Joa­
quim Maria da Silva Barbosa.

» » Alvarn Bernardino Cabral, que foi es­
crivão c tabellião doju izo  de direito 
da comarca de Setúbal, e ultima- 
mente era tabellião de notas da ci­
dade d ’Elvas —  provido, a titulo de 
compensação, no offieio de escrivão c 
tabellião do juizo de direito da co­
marca do Estremoz.

MIXISTEIUI) DOS XEGOGIOS DA FAZEXDA
DIRECÇÃO GERAL DO.S 1'ROPRIOS NACIONAES

Por ordem superior se declara, que foi mandado 
retirar da praça, que deve ter logar perante o go­
vernador civil do districto de Portalegre, no dia 8 
do março futuro, o foro n.° 2053(3, contemplado na 
lista 1094; a fim de sc proceder a novas averigua­
ções.

Primeira repartição da dirceçao geral dos pró­
prios nacionaes, 23 de fevereiro de 1800. 
nio Joaquim da Silva.

MIXISTEIIIO DOS XEGOCIOS DA MAWXIIA 
EILTKAMAU

Pelas ultimas noticias recebidas do Macau consta, 
que, havendo ogov'ernador reclamado aovice-rci dc 
Cantão, e ao administrador da alfandega da mesma 
cidade, contra a pena do coníisco, que se pretendia 
impor ao vapor jiortiigucz Sham rok, pelo facto de 
ser apprchendido cm um porto vedado ao commer- 
cio estrangeiro, e de fazer contrabando, fora por 
aquellas auctoridades mandado entregar ao seu pro­
prietário, mediante tao sómente o pagamento da de­
vida multa; e que, na conformidade do que o mes­
mo governador exigira, a bandeira portiigucza fora 
içada no mesmo vapor, antes da sua entrega, como 
demonstração de que nenhuma ofTensa se pretendera 
fazer-lhe quando indevidamciite havia sido arreada 
por oceasião da apprehensao d’aquclle navio.

MIXISTERIO DAS ORRAS PERLICAS, 
COMAIERCIO E IX m  STRlA

REPARTIÇÃO CENTRAL

Attendendo ao que representou o praticante da 
administração central do correio de Vizeu, LIannel 
de Figueiredo e Sá, e conformando-me com a pro­
posta, que a seu respeito fez subir o conselheiro 
sub-inspector gorai dos correios e postas do reino: 
lei por bein conceder-llie a exoneração do sobre- 

( 1 0  ogar de praticante, para que havia sido no­
meado por decreto dc 10 do novembro de 1858.

O ministro c secretario d ’estado dos ncgocios d.as 
obras publicas, comniercio c industria, assim o tenha 
entendido, e faça executar. Paço, cm 15 de feverei­
ro de 1800.^ = K E I.= A ? í ômío de Scvpa PimenteJ,

DIRECÇÃO GERAL DO CO.MMERCIO E INDUSTRIA 

Repartição de agricultura 
Sendo-me presente a conta que a commissão re­

guladora da agricultura e commercio dos vinhos do

Douro, com data de 7 do corrente mez, fez subir 
ao meu real conhecimento, da qual consta, que, na 
conformidade dos respectivos regulamentos, se eíFe- 
ctuaram as provas c qualificação dos vinhos perten­
centes á nltiina novidade; visto que a quantidade 
de seis mil novecentas vinte e nove jiipas de vinho, 
approvadas pelo jury  qualificador, é inferior á quan­
tidade exportada no anno antecedente; e confornian- 
do-mc coni o parecer da referida commissão: hei por 
bem ordenar, que sejam habilitadas para exporta­
ção universal seis mil novecentas vinte e nove pi­
pas de vinho da novidade de 1859, jiroduzidas no 
districto da demarcação do Douro.

O ministro c secretario d’estado das obras publi­
cas, commercio c industria, assim o tenha entendido, c 
faça executar. Paço das Necessidades, em 11 de feve­
reiro de 1 8 6 0 .= K E L = A «t(m ío  de Serpa Pimentel.

DIRECÇÃO GERAL DAB OBRAS PUBLICAS 

R e p a r t i ç ã o  d o  o b r a s  p u b l ic a s

Dando jiarte o governador civil do districto dc 
Santarém, no seu offieio de 3 do corrente, de ter 
assistido a uma reunião extraordinária da camara 
municipal da Gollegã, a que concorreram os prin- 
cipaes lavradores do concelho, com o fim de sc con­
tinuarem as plantações na margem direita do Tejo, 
desde a quinta da Labruja até aos limites do mes­
mo concelho, prestando-se da melhor vontade os in­
divíduos que se achavam presentes a concorrer com 
toda a maracha que possuíssem, c subscrevendo, des­
de logo, com a ciuantia de 441?5600 réis: ha por bem 
Sua Magestade El-Kei ordenar, que o referido go­
vernador civil faça constar á mencionada camara.

bem como aos ditos proprietários, que se tornam di­
gnos de louvor pelo empculio (pie mostraram em 
cffeituar um trabalho de tão reconhecida utilidade, 
ficando porém o mesmo funccionario na intclligen- 
cia de que a referida plantação deverá ser feita de­
baixo da inspccção do superintendente das obras do 
Tejo, com quem combinará a esto respeito.

Ibaço, cra 22 do fevereiro de 18C0. de
S apa Pimentel. =  VsiVa. o governador civil do dis- 
tiácto de tíantarem.

8ua Magestade E l-K e i,^ . quem foram presentes 
os estudos relativos aos dois traçados propostos para 
o lanço da estrada de Braga a Valença, comprelicn- 
dido entre o Cavado e a Portclla do Á^adc: ha por 
bem, conforinando-se com o parecer do conselho das 
obras publicas, ajiprovar o traçado que atravessa os 
rios Cavado e Homem mais perto da sua confluên­
cia, segue a margem direita (l’este ultimo rio, afí‘as- 
tando-se mais para o norte, passa em Villa Verde 
e Pico de Kegalados, d ’onde sobe á Portella do V a- 
de; cumprindo porém que na passagem do rio H o­
mem, e na subida para a dita Portella, sc modifi­
que 0 projecto, nos termos descriptos na parte da 
consulta do mesmo conselho, que por cópia acom­
panha a presente portaria. O que se participa ao 
director das obras publicas do districto de Braga 
jiara seu conhecimento, devendo enviar, quanto an­
tes, a este ministério, o projecto definitivo e o or­
çamento respectivos á referida estrada, nos termos 
que ficam indicados.

Paço, em 22 do fevereiro do 1800. =  Antonio de 
Serpa Pimentel. =  Para o director das obras pu­
blicas do districto do Braga.

DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO B INDUSTRIA 
R e p a r t i ç ã o  d o  c o m m o i 'c i o  o  in d u s t r ia  

1.* SccçSo

Nota dos preços correntes dos fundos públicos da praça de Londres, em 46 de fevereiro de 1860
Consolidados.. . .  I d b t e i r o ..................................................  94%  «  94%

(cm couta........................................................  94^8 " 94y 4
Fundos da ín d ia ........................................................................... 1033/g » 1035/8— 1035/ 8— 1031/ 2— 103%

FUNDOS ESTRANGEIROS

Belgas

Brazileiros

Chilenos

Dínamarquezes.. 

Allemães.............

Pernvianos

Russos.

dc 5 por cento ...................................................................................... a -

de 2% )) 0  *  • «  • .............................................................. A —
dc 47j A »  ..................................................................................... ..........  98 A 100
de loõ8, de 4V2 por cea to ............ ..........  93 n 94^94
do 1852 ..........  93 A 94—94
de 5 por cento............................ A 104
de 6 A M  ..................................... ............................................... A 104
do 3 u »  .  .  #  .  .  ........................................................ A 73
de 41/2 » »  ..................................................................................... ...............................  8 6 A 87
de 3 n a  ..................................................................................... w -

de 5 A »  . . .  * ............................................................. 9

de 2% A »  .  .............................................................. *  .  . A 67
de 4 A A  .  ........................................................ ...... ............................... 101 A 103
(le 3 w A  ....................................................... ...... «  .  .  • ...............................  21 A 2 1 % -2 1 %
cie 4% 
de 3

a

A

J)  .....................................................................................

n

..........  94

..........  71
A

A

95
72

de 3 » A ............................................ ..... ................................... ..........  64% A 64%—6õ
de 4’% » » ......................................................................... A 99
'de 5 A ..........  109 A 111
de 5 » A . . . . . ..........  8 i% A 851/2—85%
'de 3 A A  ........................................... .......... 44% A 44% -441 /2 -44%
Idiírcnda .. ..........  83% A 34—337/8—34

41',,2certificados....................................................
interna, dc 3 por cento................................
dc 6 por cento.............................................. 78%

Turcos.................-'ded » « ..............................................  101%
(de 1858, dc 6 por cen to .............................  65%
(de 1853, de 3 » » .............................  43%

Portuguezes . . . .  |de 1856-1857-1859......................................
(ditFerida........................................................

79— 783/4— 79%— 79— 79% 
102
66 74-663/8—66—663/8—66% 
44%

Está conform e.=Repartição do commercio e industria, em 23 de fevereiro dc 1860.= 
de Faria Lacerda.

-João Palha

KEPARTIÇAO DE FAZEXDA 1)0 DISTRICTO 
DE LISBOA

Pela repartição dc fazenda do districto de Lis­
boa se lembra aos contribuintes que tcom de satis­
fazer collectas nos baiiTos de Lisboa e concelhos de 
Setúbal e Grandola, que os cofres, para a recepção 
da contribuição predial e impostos de quotidade, se 
acham abertos, nos locacs abaixo mencionados, desde 
0 l .°  do corrente mez, c hãò do cncerrar-se no dia
1.'’ de março seguinte. Lembra-se igualmente que a 
cobrança, por meio de avisos, de que resulta o au-

gmento dc 3 ®/q para as verbas assim arrecadadas, 
deverá findar no dia 15 de abril proximo futuro, 
sendo logo no dia immediato relaxadas as certidões 
dos conhecimentos que existirem nas recebedorias, 
procedendo-se executivamente contra os contiibuin- 
tes, que naqucíla data se acharem devedores á fa­
zenda nacional. Os collcctados portanto que não 
quizercin ver as suas verbas sobrecarregadas com 
os 3 ®/q do aviso, ou com as custas da execução, 
deverão solver os seus débitos até ao indicado dia 
1.® de março.

Locaes em que se acham abertos os cofres para a recepção dos impostos

BAinnos

Alcaiitara,

Alfama ..

Alto.

Rocio.

FREGUEZIAS

Frcp'iiP75ft dc S. Paiiln.....................................................
A dc Santo.?.........................................................
A da Lana...........................................................
A de S. Pedro em Âlcantara, intra muros............
A de Santa It̂ abel................................................
A * íIa SnriFq rintlin.i-itia . . .
A
A
A

de Santa Engracia...........................................
de S. Vicente c aunoxas................. ................

A ...............  ...
A do Soccorro ......................................................
A do S. Jorge, intra muros...................................
9 da Encarnação ................................................
9 d.aí! Aferees....... .............................
A de S. Matnedc..................................................
A de S. Sebastião da Pedreira, intra muros...........
A do Sacramento................................................
A da Pena...........................................................
A dn f!nríic”n dn .Tesiis . . . ..
A de S. Nicolau....................................................
A de S. José.........................................................
A de Santa Ju.sta.................................................
9 de S. Juiião......................................................
« da Conceição Nova...........................................
A do.s Martvres....................................................
9 da Magdalena................................................
9 da Sé....................................................

LOCAES

Rua de S. Paulo n.“ 44, 2.“ andar

>Rua do Assento n." 27

Calçada da Estrella n.® 52
Travessa da Laranjeira n.® 13, 3.® andar

I Riiar Nova da Palma n.“ 4
)
Rna direita dos Anjos n." 150, 1.» andar 

Rua do Moinho de Vento n.® 57 

Rua doa Calafates u." 119

Rua do Loreto n.® 87, 2.® andar

Rua da Annuneiada n.® 12, 2.® andar 
Rua de Santo Antonio n.® 130 

|Rua do Amparo n.® 21, 3.® andar

Praça de D. Pedro n.® 112, 1.® andar

Concelho dc Setúbal.. 
u do Grandola

Largo do Passadiço 
Na villa

Repartição dc fazenda do districto do Lisboa, 20 do fevereiro de 1800. =  0  delegado do thesouro
João Felix Alves de Minhava.

COXSELIIO DE SAI DF. PI BLICA

O conselho de saude publica do reino manda an- 
nunciar que se acha a concurso o logar do fiscal de 
saude no porto de S. liíartiiilio, no districto admi- 
niifrativo dc Leiria, com o ordenado anmial de réis 
4SíSÍ400.

Os facultativos que pertenderem ser providos no 
referido logar apresentarão n’esta repartição seus re­
querimentos devidamente documentados, dentro do 
praso de 20 dias contados da publicação do presente 
aiinuncio.

Secretaria do conselho dc saude publica do rei­
no, 20 de fevereiro dc 18C0. =  O secretario, José 
Pedro Antonio Nogueira.

COXSELIIO DE SALDE NAVAL 
E DO ULTRAMAR

Precisa-se de enfermeiros- para a armada. Os in- 
dividuo.s que forem admittidos no respectivo quadro 
terão as vantagens con.signadas no decreto de 20 
do outubro do anno proximo findo. No hospital da 
marinha se recebem os requerimentos dos perten- 
dentos â  estes logarcs, e se dão os esclarecimentos 
necessários.

Hospital da marinha, 16 de fevereiro de 1860. 
= D r .  Ma)iuel Maria Rodrigues de Bastos, presi­
dente do conselho de saude naval e do ultramar.

s 1̂
O conselho dc saude naval e do ultramar perten- 

de contratar o fornecimento do carne de vacea^ pão

alvo, c  géneros de mercearia para dietas dos doen­
tes (lo hospital (la marinha: a.s pessoas a (piem in­
teressar e.'«te annmicio (juciram comparecer no dito 
hospit.al no dia 25 do corrente mez, ás onze horas 
da manhã.

Lisboa, 22 de fevereiro do 18G 0.= O  l . °  official, 
João Maria Soares.

ADMINISTRAÇÃO DO RAIRRO DO ROCIO
Tendo de proceder-se á numeração dos prédios 

da rua do Amparo, praça da Figueira, largo da rua 
dos Cannos, travessa nova do S. Domingos, e b e co ' 
da Povoa, segundo o systema adoptado no edital do 
governo civil de Lisboa, do 1.'’ (\e setembro ultimo, 
previnem-so os respectivos j)ropi’ietarios para virem 
ou mandarem saber á administração do bairro do 
Rocio, no praso do cinco dias, os numeros que com­
petem aos seus predios, na intelligencia de cpie, não 
comparecendo, se procederá na conformidade do que 
se dispõe nos artigos 12.° e 13.° do mencionado edi­
tal.

Administração do bairro do R ocio, 23 de feve­
reiro d e l8 0 0 .= O  escrivão da administração, Fran­
cisco Maria de Sequeira Pinto,

TIUBUX.AL DO COM5ÍERCIO DE SEGUXDA 
IXSTAXCIA

Pelo tribunal do commercio dc 2.°' instancia corre 
edital (lo 30 dias, cm (pie ó citado Antonio Bento 
Alves de Carvalho, para no dito jiraso que corre 
da (lata d ’este annuncio preparar a appellação vinda 
do tribunal do commercio d esta cidade, cm cpic o 
mesmo é apiiellante, c apjiellado João Lourenço, da 
qual ó relator o conselheiro Carlos Cardoso Moniz 
Castello Branco Bacellar, e escrivão João Carlos 
Vieira da Cruz, com a commínação de, não o fa­
zendo, ser na primeira sessão, depois de findos os 
ditos 30 dias, julgada deserta, na conformidade do 
decreto de 24 de abril de 1847.

Lisboa, 4 do fevereiro do 18GO.=Jc^«o Carlos 
Vieira da Cruz.

Polo tribunal do commercio de 2.^ instancia corre 
edital de 30 dias, om que são citados Ignacio José 
(lo Sousa, Pedro José da Silva Maia e Francisco 
José Lopes, para no dito praso, que corre da data 
d’este annuncio, prepararem a appellação vinda do 
tribunal do coiiimercio da cidade de Braga, cm que 
08 mesmos são appellantes, e appellado João Evan­
gelista def Sousa Torres e Almeida, da qual é rela­
tor 0 conselheiro Fernando de Magalhães e Avelar, 
e escrivão João Carlos Vieira da Cruz, com a com- 
rainação de, não o fazendo, ser na primeira ses­
são, depois de findos os ditos 30 dias, julgada de­
serta, na conformidade do decreto de 24 de abril 
de 1847.

Lisboa, 4 de fevereiro de 1 8 6 0 .=  João Carlos 
Vieira da Cruz.

Pelo tribunal do commercio de segunda instan­
cia corre edital de 30 dias, em (|ue é citado Ma­
nuel Custodio, para no dito praso, que corre da data 
(Veste annuncio, preparar a appellação vinda do tri­
bunal do commercio desta ciflade, em que o mesmo 
é primeiro appcllante, e segundo apjiellante a com­
panhia dc seguros Segurança, da cidade do Porto, 
da qual é relator o conselheiro Fernando de Maga­
lhães e Avelai', c  escrivão João Carlos Vieira da 
Cruz, com a commínação dc, não o fazendo, ser 
na primeira sessão, depois de findos os ditos 30 dias, 
julgada desci^ta, na conformidade do decreto de 24 
de abril do 1847.

Lisboa, 4  de fevereiro de 1860. =  João Carlos 
Vieira da Cruz.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

Pela administração central do correio dc Lisboa 
se faz publico que sairão, a 25 do corrente, paraD c- 
merara, com escala pela Madeira, o patacho 1'lor 
do Funchal; e a 10 do março, para tí. Tliomó e Prin- 
cipe, 0 patacho Gloria.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 23 
de fevereiro de 1 8 6 0 .= 0  administrador, Luiz José 
Botelho Seabra. ____________

CARTAS B JORNAES RETIDOS TOR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Antonio Diniz do Couto Valente— Barão de Villa 
Cova— J, M. Garcia, João Antonio Gonçalves— Ma­
noel Montes — Viscondessa da Luz.

CAUTA RETIDA FOR FALTA DE FRANQUIA 
*  Para New York

John Osbom.
Administração central do correio de Lisboa, em 

22 de fevereiro de 1860.

IXTEXDEXCIA DAS OBRAS PUBLICAS 
DO DISTRICTO DE LISBOA

A  intendência das obras publicas do districto de 
Lisboa pertende dar de arrematação a construcção 
de tres portões do quartel da 1.'‘ companhia do ca- 
vallaria da guarda municipal de Lisboa em Cabeço 
de Bolla, e bem assim os arranjos precisos no quar­
tel do sargento.

Quem pertender arrematar as ditas obras póde 
comparecer na dita intendência no dia 2 de março 
ao meio dia.

As condições acham-se patentes na intendência.
Lisboa, 23 de fevereiro (le 18G 0.=Jbão dos San­

tos e Silva, l . °  cscripturario.

P A liíli N \ 0 J I F U a \ L
CORTES

CAMARA DOS DIGNOS PARES
Em virtude do resolução da camara dos dignos 

pares do reino, tomada em sessão de 11 do cor­
rente, se publica o seguinte;

Dignos pares cio reino. —  E  doloroso, é para la­
mentar, que a inviolabilidade dos direitos civis o 
políticos dos cidadãos portuguezes, que tem por base 
a liberdade, a segui’auça individual, c  a proprie­
dade, garantida nos 34 §§ do artigo 145.° da carta 
ponstitiicional da monarchia, não esteja ainda, pas- 
‘  .dos mais de trinta annos depois do juramento da 

esma carta, mantida e desenvolvida por leis re- 
ilaracntare.'', do modo que a promessa feita pelo 
ncroso e semjtre chorado dador d ’esse codigo sa- 
ado, se possa dizer uma verdade, uma realidade 
n^titijcional, assiiji no preceito, como na sua exe­

cução.
Para que o direito de jiropriedade seja mantido 

em toda a sua plenitude; cessem a respeito cVcllo 
08 jiriviiegios, ou sc tornem inoffensivos á causa 
publica; ]>ara que a divida publica seja garantida 
pelo credito do estado, tendo por base o credito ter­
ritorial; para que a igualdade proporcional na dis­
tribuição doB impostos possa tor logar; para que cm 
fim as leis relativas á propriedade nos bens immo- 
veis a defendam com equidade: em observância (los

12.°, 14.°, lõ .° , 21.° e 22.° do citado artigo 145.° 
da mesma carta, muito deverá concorrer o codigo 
regulamentar do credito predial, que terei a honra 
de novamente apresentar n’esta camara n’esta mes­
ma sessão.

Hoje venho eu solicitar da camara a sua bene­
volência c patriotismo para outra proposta de lei, 
que tem por objccto especial a execução do §  8 r °  
do artigo 145.° da iue.sma carta constitucional.

Despertou-me a particular attenção sobro este ob- 
jecto a possibilidade de escândalos, que causem gra­
ves prejuízos o risco de vida, a portuguezes, quo 
não tenham commettido crime algum, e que mes­
mo tendo prestado ajuda, conselho, ou favor em re­
lação a factos, ])orque sejam indiciados, e que ou­
trem tenha praticado, não teriam pena, ou deve­
riam facilmente rebater a calumnia, desviar a op- 
pressão, em sua plena liberdade.

Os excessos de auctoridade, os abusos dc poder, 
não se acham cm identidade (le circumstancias pre­
venidos, como cumpre, na legislação em vigor.

Quiz a lei que, nos interesses da repressão do 
crime, 08 simples mandados de custodia contra réus 
pronunciados, tivessem execução em todo o reino; 
mas esqueceu ao legislador providenciar para os 
casos cm que por essa execução tivessem de ser 
conduzidos á prisão, c  delia  transportados os mes­
mos réus de cadeia em cadeia para outra comarca, 
nos casos em quo a lei admitto a fiança, ou o  livra­
mento com soltura.

Esqueceu-lhe prover de remedio, quando sobre 
as necessidades da repressão preponderassem as da 
segurança individual; quando pela menor gravi- 
da(le do crime se devem restringir os casos (la pri­
são preventiva.

A  custodia dos réus em processo 6 uma pena 
sem sentença, quo póde confundir o innocente com 
0 culpado, 0 causar males que uma absolvição não 
póde reparar.

Se a defeza social nos crimes de homicídio, rou­
bo, furto qualificado, moeda ou notas falsas, ou at- 
tentatorios da segurança interior ou exterior do es­
tado, exige que sejam custodiadas as pessoas indi­
ciadas; essa rasão não justifica o mesmo procedi­
mento quando, em rasão da menor gravidado do 
facto e da pena, a sociedade não carece do violen­
tar ou de restringir a liberdade natural do homem.

Não só OB princípios da justiça absoluta, mas as 
conveniências sociaes pedem que, em taes casos, so 
não ponham limites á actividade do cidadão', pois 
em regra, é também a sociedade,’ a familia, que sof- 
fre com taes violências.

Este mal se agrava cora o estado das nossas pri­
sões. lím  quanto não houverem casas cspeciaes do 
detenção ou de custodia, é a mais grave, a mais 
atroz das injustiças, encerrar n’essas casas homens 
ainda não condemnados, e com estes confundidos, 
sem distineção cm rasuo de crime, ou da idade, ou 
das condições.

Sendo actualmente as nossas prisões, que servem 
para tudo, o para todos, nada menos que, escolas 
dc vicio, charcos de imraundicio, causa permanente 
de infecção moral e physica, a sociedade perten- 
dendo segurar um criminoso, se o é, não faz mais 
que acrisolar a sua perversidade, torna-la mais com­
plexa, mais completa, e mais perseverante; não faz, 
mais que engordar a fera quo ha de uin dia tragar 
vidas, honra, e propriedade.

So 0 preso é um innoeonte, se não tem predispo ■ 
siçrw) para a carreira do crime, so o facto illicito 
porque é encerrado não ó d’aquelle8 que fazem es­
tremecer a sociedade; sc a virtude, sc a educação 
póde fazer com que esse preso resista moralmente ao 
ar infecto da detenção, a sua paciência tem limites, 
a sua saude, a sua vida, póde correr immincnto 
risco.

Este objectoj para cumprimento do mesmo artigo 
145.° § 20.° da carta censtitucional, deverá mere­
cer a esta camara uma solicitude especial. Elle ó 
um (los que me tem merecido exames e attenção, 
assim no reino como no estrangeiro, e se as forças 
me não abandonarem, é meu proposito offcrccer 
ifesta camara dento cm pouco, um projecto do re­
gulamento geral sobre systema penitenciário e pri­
sões do reino.

Por em quanto, porém, deve-so tremer diante da 
necessidade legal de se auctorisar a detenção pre­
ventiva nas actuacs cadeias. N ’cste estado obsoleto, 
antiquado e transitório das nossas prisões, o parti­
cularmente das districtacs ou comarcãs, as melho­
res leis são péssimas, commettidas a executores que 
cegos ou pela falta dc illustração, ou dominados por 
considerações ou motivos dignos de censura, em lo­
gar do modificarem, agravam, nos casos oceorren- 
tes, assim os vicios das mesmas leis, como a sua 
execução.

E  o que tem acontecido, e póde rejiroduzir-so 
cora a detenção preventiva. A  attonuação dos incon­
venientes que d ’c41a resultam, sonão estava nas in­
tenções do legislador, éum  dos seus cfléitos, quando 
estabeleceu que, em rcgi*a geral, c  dentro dos limi­
tes de certa penalidade, todos os réus podessem 
liv rar-se soltos, o que nos mais casos, ninguém fosso 
conduzido á prisão, ou iVella conservado, prestando 
fiança, se a lei o permittisse.

Mas a lei, por uma j)ai*te, permittindo ao ju iz dar 
ao facto uraa classificação exclusiva da fiança; e por 
outra vedando aos juizes executores dos mandados 
(le prisão o contrariar as declarações ifelles feitas
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de que o caso n^o admittc fiança, por mais absur­
das e illcgacs que lhes pareçam essas declarações; 
ncutralisa os salutares clíeitos do citado § 8.® do 
artigo 145.® da constituição do estado, ou antes ó 
causa de agressão, que soplnsma e ludribia a mes­
ma constituição, quando se der o caso de um juiz 
([ue, por excesso de zGlo, por ignorância, ou por ou­
tras causas mais ignóbeis, preste a sua auctoridade 
para ser instrumento de sordidos manejos, ou de 
vindicta privada.

Não ó só nas casas de habitação, nas praças, nas 
estradas, ou nos logares ermos, que podem ser ata­
cados os direitos pessoacs c inateriaes do homem, c 
também perante os tribunaes, em processos civis ou 
crimes, d sombra das leis, c da auctoridade publi­
ca. É  mais commodo, é mais seguro, para taes cri­
minosos, 0 emprego do suborno e do testemunho 
falso, que o do punhal ou do trabuco.

l la  mesmo hoje uma notável contradicção e des- 
harmonia entre o artigo 1007.® da reforma judicial 
e 0 artigo 291.® n.®® 2.® e 3.® e artigo 303.® do co- 
digo penal. ‘

Em quanto a reforma não dispensa os juizes de 
fazer executar os mandados de ])risão vindos de di­
verso julgado, com tanto que elles venham reves­
tidos das solemnidadcs externas marcadas na lei; o 
codigo não incrimina essa falta de execução, senão 
quando o mandado judicial tenha de ser cumprido 
por um magistrado inferior na ordem hierarchíca.
. Mas, porque tudo o que a lei não prohibiu sc dev4 

julgar permittido; porque o citado artigo 1007.® da 
reforma judicial na sua disposição litteral se refere 
somente a juizes ordinários, por que a carta consti­
tucional no citado § 8.® do artigo Í4õ .° pode impor, 
mas não receber modificações das leis ordinaria^ 
])orque sc trata do juizes de primeira para outros 
da mesma instancia e cathegoria; por que, cm fim, 
os cidadãos devem encontrar protecçao junto dos 
seus juizes naturaes, quaes os da sua residência ou 
domicilio; a resistência quando legal, constitucional 
e jurisdicional deve ser permittida aos juizes de di­
reito na comarca da sua exclusiva jurisdicção, quacs- 
quer que sejam as deprecadas, ou ordens, vindas de 
juizes de direito de outras comarcas.

Estas considerações serão melhor desenvolvidas 
e fortificadas pelas que deverão ser presentes á 
commissão do legislação, e a esta cainara, na dis­
cussão do projecto, para que tenho a honra de cha­
mar a attenção dos dignos pares.

Resta-me portanto agora ler á camara o. mesmo
piojecto. pitoJECTO DE LEI íí.® 1

Artigo 1.® A  inviolabilidade da segurança indi­
vidual, contemplada no artigo 145.® § 8.® da carta 
constitucional da monarchia, será regulada pelas 
disposições da presente lei.

Art. 2.® Desde que alguém suspeite, ou presuma 
existir despacho de indiciação, ou mandado de cus­
todia, que lhe diga respeito, poderá, por si, ou por 
interposta pessoa, j*equerer fiança, ou que quer li­
vrar-se solto, nos casos era que a lei permittir o li­
vramento por uma ou por outra fórma.

Art. 3.® Esta faculdade não será impedida por 
sc continuar no suramario, no inquérito de teste­
munhas referidas, ou sc esperar o cumprimento de 
deprecadas para outros inquéritos ou diligencias.

§ 1.® O ju iz que so recusar, com taes ou simi- 
Ihantes pretextos, a deferir ou a indeferir directa- 
mente, incorrerá nas penas da denegação de justiça.

§  2.® Quahpief outro despacho será considerado 
negativo, e delle  se poderá agravar. A  carta tes- 
tonmnhavcl supprirá o recurso, nos termos do ar­
tigo 073.® § 4.® e 5.®, e artigo G74.® § 7.® da re­
forma judiciaria.
•• Art. 4.® Sempre que a pena ordinaria do crime, 

objecto da indiciação, para ser exclusiva da fian­
ça, depender de alguma circuinstancia aceessoria, 
determinante do agravação especial, será necessá­
rio que, sobre a raosina eircuinstancía, se consti­
tua corpo de dclicto directo ou imlirecto, não bas­
tando para ello as declarações da parte queixosa 
ou aceusadora.

Art. 5.® Nos crimes de furto, ou assimilhados a 
furto, não será admittido, para excluir a fiança, o 
juramento da parte oíFendida, quando, conhecida a 
existência anterior da cousa subtrahida, possa esta 
ser avaliada cm si mesma.

§ unico. tíe a cousa subtrahida não tiver valor 
cm si mesma, o tiver minimo, e só maior depen­
dente de resultados prejudiciaes, não será attendi- 
vel, para o mesmo effeito, a possibilidade do pre- 
juizo, mas sim a sua realidade.

Art. G.® Se, alem do auctor principal do crime, 
forem indiciadas pessoas, que não tenham sido, nem 
podessem ser, participantes delle por acto physico 
ou immcdiato, tcrá semjjre logar a fiança a respeito 
d ’essas pessoas.

§ unico. Exceptuain-se os casos de homicídio vo­
luntário, roubo, ferimentos graves, fabricação de 
notas ou moeda falsa, c os de attentados contra a se­
gurança interior ou exterior do estado, sc na h jpo- 
these a pena for exclusiva da fiança.

Art. 7.® Em todos os mandados de custodia, será 
requisito essencial, c como solemnidadc externa, 
para serem exequíveis fóra da comarca, a inserção 
litteral dos termos da querella e do despacho de in­
diciação.

§  unico. A  deficiência d ’esta solemnidado quanto 
á querella, ou á citação da Ici applicavel, poderá 
ser relevada pelos juizes de direito de outras comar­
cas nos casos exceptuados no § unico do artigo an­
tecedente.

Art. 8.® Nenhum juiz ordinário poderá auctQrisar 
a execução de mandados de custodia vindos do ou­
tros julgados do diversa comarca, sem o cumpra-se 
do ju iz de direito da comarca respectiva ao seu ju l­
gado.

§ unico. São também exceptuados os casos refe­
ridos nos §§ únicos dos artigos antecedentes, sendo 
porém logo remettidos os presos ao mesmo juiz de 
direito para se inteirar do facto e dar á execução 
dos mandados a devida dirceçao e seguimento.

Art. 9.® Nenhum juiz ordinário poderá expedir 
mandados de custodia, para serem exequiveis em 
julgados do diversa comarca, sem o visto do seu res- 
jjcctivo juiz de direito, que os devolverá ao mesmo 
ju iz  ordinário, se não forem passados em fórma re­
gular, e nos termos do artigo 7.® d ’esta lei.

Art. 10.® Os juizes de direito, auctorisando ou 
não 0 cumprimento de mandados de custodia vindos 
de outra comarca, exercem jurisdicção e competên­
cia assim própria, como a delegada pelo ju iz de di­
reito d ’essa comarca.

Art. 11.® Os juizes de direito, a que forem apre­
sentados alguns mandados de custodia, deverão con­
ceder provisoriamente a fiança, o homologar os seus 
termos, so nos cm que o facto vier constituido, ella, 
segundo a lei, poder ter logar.

§ unico. Esta disposição será observada, posto 
que nos mandados se declare a exclusão de fiança, 
sc a declaração for contraria á lei n’ellcs citada ou 
a outras, que no caso permitiam a mesma fiança.

Avt. 12." A  fiança provisorla será também con­
cedida, se os indiciados a i*equercrcm, juntando do­
cumento authentico de absolvição dos auctores dl- 
rectos e immediatos do crime, ou de aunullação de 
])i-ocesso, e venficando-se plenamente a identidade 
dos mesmos crime c processo.

^ rt. 13.® Os juizes de direito, que concederem a 
fiança provisória, oíRciai*ão logo, prestada cila, ao 
ju iz dc direito da respectiva comarca, remettendo- 
Ihe por treslado os termos da mesma fiança.

Art. 14.® O ju iz de direito da comarca respectiva 
mandará juntar o officio e termos da fiança aos au­

tos, 0 n’elk‘S proferirá despacho dc ratificação ou 
de revogação.

§ unico. Este despacho, quando revogatorio, não 
;erá execução, em quanto não for confirmado pela 
relação respectiva ao ju iz que o proferiu.

Art. 15.® D os despachos negativos da fiança pro­
visória competirá sempre agravo para a relação res­
pectiva aos juizes quo a não concederam.

§ unico. Os aceordãos das relações, confirmato- 
rios ou revogatorios, mas quo a fiança concederem, 
pcrão definitivos até á sentença condemnatoria. Dos 
quo a denegarem competirá, cm todo o caso, revista 
para o supremo tribunal de justiça.

Art. IG.® Na peiulcncia dos agravos sobre dene­
gação de fiança ou sobre injustiça da pronuncia, 
não poderão os indiciados, quando se achem presos, 
ser remettidos, contra sua vontade, ]>ara a comarca, 
ou julgado cm qiic se instaurou ou se ])rumovcr o 
respectivo processo, não estandò culpados por ou­
tros crimes em circumstancias diversas.

§  unico. Os juizes de direito das comarcas, cm 
que os indiciados se acharem presos, ou provisoria­
mente afiiançados, são competentes para os submet- 
ter a quaesquer interrogatórios, ou acareações que 
ahi possam ter logar, seguindo as instrucções trans- 
mittidas cm deprecada pelo juiz do processo respe­
ctivo.

Art. 17.® Nos casos de recurso de revista sobre 
denegação de fiança, poderá o supremo tribunal do 
justiça ordenar, sc assim o tiver por necessário, que 
os processos crimes lho sejam remettidos ficando 
treslado.

§  1.® N ’estc caso deverá o supremo tribunal de 
justiça conhecer das millidades dos mesmos proces­
sos e prover plenamente conforme o direito.

§  2.® íSempre que, nos justos interesses da aceu- 
sação ou da defeza, se revelarem, por oceasião dos 
incidentes da fiançji, circumstancias attendiveis para 
transferencia da jurisdicção criminal eiu 1.'‘‘ instan­
cia, 0 supremo tribunal de justiça designará para a 
reforma ou continuação dos termos dos autos outro 
juiz d’entre os de direito no mesmo districto admi­
nistrativo.

Art. 18.® No seguimento dos recursos interpostos 
em conformidade com esta lei, seja para as relações, 
seja para o supremo tribunal de justiça, so proce­
derá em termos summarios, não havendo vista ás 
partes, nem minutas, excepto para serem presentes 
em conferencia, quando entregues ao presidente ou 
relator.

Art. 19.® As disposições d ’esta lei são applica- 
veis a todos os casos pendentes em que sobre o in­
cidente da fiança, ainda não tenha sido proferido 
aceordão pelo supremo tribunal de justiça.

§ unico. O ministério publico requererá, sendo 
necessário, novos mandados em fórma regular, nos 
termos do artigo 7.® § unico d ’esta lei.

Art. 20.® Os juizes de direito, que depois da pro­
mulgação d esta lei expedirem ou cumprirem man­
dados de custodia com clausula exclusiva de fiança, 
nos casos era que por lei deva ser concedida, ou or­
denarem ou cumprirem taes mandados, nos casos 
em que por lei podem os indiciados livrar-se sol­
tos, ficarão responsáveis a custas, perd{\a e dainnos 
alem das penas correspondentes ao abuso do poder.

§  unico. Aos juizes de direito que sustentarem a 
denegação da fiança sobre culpa e indiciação for­
mada por factos, quo não estejam incriminados por 
lei expressa; ou a quo faltarem algum ou alguns 
dos elementos da incriminação legal, exclusivos da 
fiança, preterindo outra que admitta a mesma fiança; 
serão agravadas as penas segundo as regras geraes 
do codigo penal.

Art. 21.® A  todos os réus custodiados que, cm 
conformidade com a lei, podessem livrar-se soltos 
ou com fiança, se a final forem condemnados em 
pena temporária, se descontai’á no tempo da con- 
demnação o dobro do da prisão preventiva.

§  1.® Esta contagem terá logar posto que a de­
negação da fiança tenlia subsistido por aceordão 
do supremo tribunal de justiça, se a condemnação 
reduzir a pena a termos inferiores aos que na que­
rela ou na pronuncia eram exclusivos da môsma 
fiança.

§ 2.® Se feita a contagem nos termos deste artigo 
0 tempo decorrido cm prisão preventiva, absorver 
0 da condemnação, se dará por expiada a culpa e 
completada a rchabilitação dos réus.

§  3.® Nos casos de condemnação a degredo, se, 
feita a mesma contagem, não restar o tempo de tres an- 
nos, não terá logar a transportaçao dos réus, e cum­
prirão o tempo restante na prisão em que se acha­
rem, ou na que lhes for designada.

§ 4.® Será contado para este eífeito como de­
tenção eftectiva o tempo de homisio, ou em que os 
réus 80 conservarem ausentes ou occultos durante 
os incidentes sobre a concessão da fiança.

Art. 22.® Fica mantida por esta fórma a execu­
ção do §  8.® do 'art. 145.® da carta constitucional 
damonarebia: concordados earapliados os art. 1:005,® 
1:007.® 1:008..® 1:017.® 1:018.® da rcf. jud. o art. 
291.® n.® 3.® G art, 303.® do cod. penal, e revogada 
toda a legislação em contrario.

Camara dos dignos pares, 11 de fevereiro dcl8G 0. 
=Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 13 do fevereiro dc 18G0. = Z > ío^o Augusto de 
Castro Constando.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS

SESSÃO DE 23 d e  FEVEREIRO
PRESlDENCtA DO EX.Mo SU. RAUTIIOI.OMEU 1)08 M ARIVRES

Á  meia hora da tarde vorifica-se, pela chamada, 
estarem presentes G1 srs, deputados.

O sr. Presidente: — declara aberta a sessão.
Acta approvada.
E  introduzido na sala e presta juramento o sr. 

deputado José do Mello Gouveia.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções : *
1. * D o sr. Calça c  Pina, do que faltou ás sessões 

desde 15 do corrente até hoje, por motivo justifi­
cado.— Inteirada.

2 . '‘  D o sr. Pinto da França, dc que não assistiu 
á sessão de hontem por incommodo de saúdo.— In­
teirada.

3. ® D o sr. Robello Cabral, de que o sr. Couto 
Monteiro não pode comparecer á sessão dc hoje, e 
talvez a mais algumas por incommodo dc saude.—  
Inteirada.

D o sr. Cancella, de que não tem podido as­
sistir ás sessões desde o dia 15 até agora, por m o­
tivo de moléstia.— Inteirada.

5.* D o sr. Antonio Feio, dc que o sr. Teixeira 
da 3Iotta nao podo comparecer á sessão de hontem, 
nem comparece á de hoje por falta de saude. — In­
teirada.

C.» D o sr. Costa Lobo, dc que não lhe tendo che­
gado a palavra pedida antes da segunda parte da or­
dem do dia, rcincttc ])ara a mesa a copia da eleição 
geral do circulo deSabrosa, que constitue o diploma 
do sr. deputado Affonso Botelho; recommendando- 
Ihe este sr. deputado que faça constar á camara que 
por objcctos graves não pode comparecer ainda no 
parlamento, mas espera cm breve n’clle tomar as­
sento.— Inteirada.

7. * D o sr. C. J . Nunes, do que nao compareceu 
ás tres ultimas sessões por motivo dc doença.— In­
teirada.

8 . “ D o sr. Santos Lessa, do que não compareceu 
á sessão de 18 do corrente por motivo justificado.—  
Inteirada.

CORRESPOííDENCIA
1. ® Um officio do ministério da fazenda, acom- 

lianhando a cojáa da consulta da junta do credito 
publico do 31 de maio do aimo findo, c  uma nota 
aimcxa, cm que se demonstra a importância do ca­
pital vinculado em inscripções dc 3 satisfazendo 
assim a um requerimento do sr. Seceo.— Para a 
secretaria.

2. ® Uma representação da camara municipal dc 
Arouca, pedindo a rejeição da proposto do governo, 
tendente á red itção de conventos do religiosas, e 
á venda dos seus bens c conversão cm inscripções. 
— A ’ commissão dc fazenda, ouvida a eedesiastica.

3. ® (Quatro representações das camaras mimiei- 
]>aes dc Fcrrcira do Zezerc, Alvaiazere, Figueiró 
dos Vinhos e Pcnclla, pedindo a continuação dos 
trabalhos na estrada dc Thomar a Coimbra, pelos 
Cabaços.— A ’ commissão de ohras jaihlicas.

4 . ® Quatro representações das mencionadas ca­
maras immicipaes sobre a directriz do caminho de 
forro do norte.— A ’ mesma commissão.

5. ® Dos habitantes do concelho de V illa Nova de 
Ourem, pedindo que o seu concelho passe do dis- 
trieto de Santarém para o do Leiria.— A ’ commis­
são de estatística.

Dá-se expediente pela mesa aos seguines reque­
rimentos:

1. ® Requeiro que o ministério das obras publicas 
envie a esta camara os estudos c mais trabalhos, 
que ali existem, sobre a barra dc Mil Fontes, pro- 
ximo a O dem ira .= F . L. Mousinho de ^ilhuquerque, 
deputado por Leiria.

2 . ® Requeiro, quo sc peçam, com urgência, ao 
governo, pela secretaria de marinha c ultramar:

I  Os balancetes do cofre da fazenda publica de 
Macau, relativos ao anno de 1859.

II  Todos 03 documentos, que existirem, áccrca 
do estado aotivo e passivo d aquelle cofre.

I II  Copia da ]iortaria do governo, pela qual se 
mandou sacar 50:000^000 réis contra o supra cita­
do cofre.

IV  Copia das ordens pelas quaes sc mandaram 
pagar varias pensões particulares, durante o aimo 
passado.

V  Copia dos titulos ou cartas de lei que crearam 
as referidas pensões.

V I  Copia do meu officio de 2G dc agosto de 1859, 
em que faço algumas ponderações ao governo so­
bre 0 estado menos prospero do cofre do Macau, e 
sobre a necessidade dc acabar com o arbítrio, por 
parto do governo, no julgamento das questões da 
população chineza de 5Iacau.=J<>«á Antonio Maia, 
deputado pela província de Moçambique.

3. ® Requeiro, que se peçam igualmente ao go­
verno, pela mesma secretaria;

I Copias dos officios do actual governador geral 
de Moçambique, enviados no anno passado, pela 
galera liohin i.®, sob os n.®* 47, 53, G8 e G9.

II  Uma synopsc substancial dos officios do mes­
mo governador, vindos níP mesma oceasião, sob os 
n.®* G, IG, 18, 37, 39, 42, 48, 57, 03, 79 e 80.

III  Copia das resoluções (sc as ha) que o gover­
no tem tomado sobro as requisições do mesmo go­
vernador, contidas n’esta correspondência.

IV  Copia dos meus officios, do anno p.assado, 
dirigidos ao governo em data de 19 de março (n.® 
1), 5 de maio (n.® 2), C de maio (n.® 3), e G de ju­
nho (n.® 4).

V  Copia das resoluções tomadas (se as ha) acer­
ca da matéria contida nos precedentes officios.

V I  Copia dos documentos o noticias (se as ha) 
quo conduzam a esclarecer qual seja a mortalidade 
dos europeus nas colonias portuguezas, especialinen- 
to nas províncias de Angola e Moçambique, e quaes 
as causas d ’essa mortalidade.

V II  Copia dos officios do ex-physico-mór de An­
gola c Moçambique, Joaquim Nicolau de Salles, di- 
1'igidos ao conselho iiltramarino em data de 19 de 
julho e 30 dc setemLro passados, nos quaes expõe 
vários preceitos hygienicos áccrca dos europeus nas 
províncias de Angola e Moçambique, e nomeada- 
mente a epocha em que os mesmos euro])eus devem 
chegar de preferencia ás mencionadas províncias.

V III  Copia do ultimo officio do governador geral 
de Moçambique, eni que faz reflexões áccrca da

O sr. Monteiro Castello Branco:— manda para a 
mesa vários requerimentos, e uma nota de inter- 
pellaçuo, de que se 'dará conta na sessão seguinte.

O sr. Frasão:— manda para a mesa um ro<|ueri- 
mento assignado j)or 7G cidadãos da freguezia dc 
Santa Engracia e dos habitantes da jjroximidadc do 
districto marginal do Tojo entre a Cruz da Pedra e 
Caos dos Soldados, cm quo pedem para que no si­
tio das Caldeiras do Azeite de Poixe a Santa Aj)o- 
lonia, 6C façam, á imitação de outros districtos inar- 
ginaes do vedação para a linha ferroa, as comnni- 
nicações convenientes para o Tejo.

Manda também um requerimento de alguns sar­
gentos de caçadores n.® 8 c  infanteria n.® 11, em 
(pie ])edem quo a promoção do alferes seja pela an­
tiguidade do jiosto.

O sr. D. Rodrigo de Menezes:— manda jiara a 
mesa uma proj>usto renovando a iniciativa do pro­
jecto para a extineção do imposto do pescado. D e­
clara que não espera que este jirojecto tenha o an­
damento que deseja, porípie a iniciativa dos depu­
tados é completamente nulla todas as vezes que o 
governo a não coadjuva; mas renova a sua inicia­
tiva como um protesto solemne contra a maior das 
violências que ha no paiz, qual é o imposto do pes­
cado quo pesa sobre uma classe desgraçada c des­
valida, que até hoje não tem achado jjrotecçao cin 
ninguém, c  antes um flagollo n’iuna rede de empre­
gados fiscaes, que longe de fiscalisarcm o imposto 
para utilidade da fazenda, o têcni físcalisado para 
utilidade sua, a ponto do nas j)raias próximas ao 
Porto haver mua arrematação d ’estc imposto jior 
18:000^000 réis, que deu para oThesouro 800,*$1000 
réis, ficando o mais pela mão dos empregados, que 
foram mettidos em 2}rocesso, mas que talvez tenham 
tornado a entrar na carreira, para que so habilita­
ram tão clignamoiitc.

O sr. Pladdo de Ahreu:— pede que lhe seja re­
servada a palavra para quando esteja presente o 
sr. ministro das obras publicas.

Igual pedido faz o sr. Alves Martins.
O sr. Sá Vargas:— envia para a mesa um reque­

rimento.
O sr. Moraes Carvalho: —-renova a iniciativa do 

projecto apresentado era sessão de 9 de abril de 
1850, sobre a abertura e alinhamento das praças e 
ruas das cidades e villas do reino.

O sr. LohoIx\vila: — apresenta um requerimento.
O sr. Bivar: —  manda para a mesa uma proposta 

renovando a iniciativa de dois projcctos dc lei; e 
apresenta um requerimento.

O sr. Moraes Soares: — remetto para a mesauin 
requerimento; e uma representação de alguns mili­
tares.

O sr. José Estevão: — renova a iniciativa do pro­
jecto de lei sobre a instituição de um asylo do men­
dicidade no districto de Aveiro.

O sr. Cyríllo Machado: — envia para a mesa uma 
representação dos habitantes da freguezia de S. Lou- 
renço de Asmes, do concelho de Vallongo, pedin­
do que seja mais bem regulada a imposição que 
lhes é feita para a côngrua do seu respectivo pa­
rodio.

O sr. Lopes Branco: —  apresenta tres requeri­
mentos.

O si*. Henriques Seceo: —  tombem manda para a 
mesa um requerimento.

O sr. Furtado: — declara que aceita o convite 
feito pelo sr. Monteiro Castello Branco, para entrar 
na discu-ssão da directriz da estrada de Celorico a 
Coimbra, c quo já  a este respeito tinha ammnciado 
uma intcr])dlação ao sr. ministro das obras publicas.

tordia chegada da fragata.
Sala da camara dos srs. deputados, 22 de feve­

reiro de 18GO. =  t7ose Aíiíomo i/u fa , deputado pela 
província de Moçambique.

4.® Requeiro que so peçam com urgência ao go­
verno, pelo ministério dos negucios da marinha e 
ultramar:

I  Uma relação nominal dc todos os emprega­
dos existentes na secretaria e contadoria do mari­
nha, na majoria general, na repartição do conselho 
ultramarino, c na repartição de saude naval, antes 
da reforma de G do setembro de 1859; com desi­
gnação de suas collocações, graduações c venci­
mentos; e classificados em separado, conforme os 
quadros das respectivas repartições a que perten­
ciam.

II  Uma relação nominal dos empregados que, 
pertencendo ás repartições coinprehendidas na re­
lação antecedente, passaram ás classes de vetera­
nos 0 reformados, com declaração da despeza ou 
vencimento dc cada um n’cstas mesmas classes.

I I I  Uma relação dos empregados antigos que fi­
caram existindo no serviço activo depois da refor­
ma de 6 de setembro; quaes as suas anteriores col­
locações, e quaes as suas actuacs collocações, gra­
duações e vencimentos,

I V  Uma relação dos empregados recentemente 
admittidos ao serviço daquellas repartições, ou ás 
repartições do mesmo ministério novamente crea- 
das; as suas collocações, graduações e vencimentos.

V  Uma i’elação dos officiaes pertencentes ao qua­
dro effcctivo da arma de marinha, classificados se­
gundo suas reapectivas graduações; quaes se achara 
no serviço effectivo, quaes estão na disponibilidade, 
quaes se acham empregados no serviço do embar­
que, e quaes são os quo estão oceupados era outras 
commissões, e qual a natureza d essas mesmas com- 
missões.

Sala da camara dos srs. deputados, 22 do feve­
reiro de 18G0.=:t7osá Antonio Maia, deputado ás 
cortes.

São remettidos ao governo.
Iguahnente é remettida ao governo a seguinte 

noto de interpellação:
Logo que cheguem á camara dos srs. deputados 

os documentos ])edidos nos meus requerimentos n.®“ 
1 e 2, desta data, rogo á mesa da mesma camara 
se sirva prevenir o sr. ministro da marinha c ultra­
mar, de que desejo interpcilar a s. ex.'‘ sobro a ma­
téria indicada n’aquellc8 meus reejuerimentos.

Sala da camara dos srs. deputados, 22 de fevereiro 
de 18G0. Antonio Maia, deputado ás cortes.

O sr. Ministro da marinha (F crreri):— lè c  man­
da para a mesa o rolatorio da repartição a seu car­
go, assim como algumas propostos dc lei para so 
approvar o uso das auctorisaçÕes que lhe foram da­
das para reformar as repartições da sua depen- 
dcncia.

Mandam-se imprimir.
São introduzidos na sala com as formalidades do 

estylo, e prestam juramento os srs. Gavicho e Cy- 
priano Costa.

O sr. Mello Soares:—  pede quo os documentos 
que dizem repeito á ])roposta de lei para o governo 
ser auctorisado a dispender até á Bomma de 34:800 
libras para j)ngar desvios da agencia financial çm 
Paris, sejam mandados para a mesa para poderem 
ser examinados; e ifeste sentido manda um reque­
rimento para a mesa.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA
O sr. Presidente:— continua a discussão sobre o 

incidente que hontem não terminou.
O sr. Lopes Branco:— tratou hontem da questão 

dcsagradavol da syndícancia á relação do Porto, 
coiisidcrando-á debaixo do ponto de vista de direito, 
cm relação ao qual devia scr considerada, e se hon­
tem não agradeceu ao sr. D . Rodrigo a oceasião 
que lho facilitou, autos d ’aquella que tencionava pro­
curar, para fazer sobi-c este objecto as considerações 
que era do seu dever, agradccia-llfa agora, porque 
não obstante a impressão desagradavcl (pie lhe pro­
duziu .1 allusão que s. cx.® fez ao tribunal da rela­
ção do Porto, dizendo qtie a syndícancia estava no 
esquecimento, reconhece no ilíustrc deputado a in­
tenção sincera de fazer appareccr a verdade n’estc 
importante negocio, e rohabilitar aquelle tribunal 
na opinião publica, como aliás tanto é do interesse 
da sociedade.

Disse hontem que sentia que um magistrado de 
uma ordem superior, como cra o fallecido procura­
dor geral da coroa, se encarregasse da missão dif- 
ficil, illegal e tumultuaria da syndícancia á relação 
do Porto, porque effectivamente nao havia lei algu­
ma em que ella se auctorisasse; c  se acaso recusasse 
essa missão, tinha cumprido o seu dever; e que alem 
de aceitar essa commissão, aquelle magistrado, que 
deplora ter fallecido, porque cra um ornamento da 
magistratura, mn jurisconsulto distincto, c abundava 
om intenções rectas, dc mais a mais a fosse executar 
ao Porto do modo por que foi executada, que não 
dirá que produziu escandalo, mas produziu immenso 
reparo a todos os homens justos c  sensatos. Devas- 
sou-se a vida intima dos juizes, como se porventura 
isso fosse objecto da syndícancia, e inclusivaincnte 
se foi syndicar a vida intima de magistrados cuja 
reputação dc inteireza está acima de toda a excc- 
pção. A  syndícancia, porém, concluiu-se, mas pas­
sados seis mezes, quando para uma syiKlicaucia desta 
ordem muito menos tempo cra preciso; enão admira
que se gastasse este tempo, ponpic a<piclle magis­
trado avocou a si autos de toda a parte, desceu ás
averiguações mais minuciosas, e houve acareações 
vorgonhusissimas, que não indica, jjorque não quer 
commetter inconveniências, nem de sorte alguma re­
ferir factos que ])odeui jjorventura rcflcctir na honra 
de indivíduos. Iilas o iliustre ])rociirador geral da 
coroa com a mesma coragem com que se prestou a 
fazer a syndicancia, devia formular a aceusação dos 
juízes quo porventura tivesse achado implicados na 
syndicancia a que procedeu; não o fez, c clle (ora­
dor) sente immenso, que aquelle magistrado esti­
vesse demorando tempo infinito a apresentação do 
seu parecer ao governo que constantemente lh’o pe­
dia. Neste ponto as inconveniências sul>iram até 
onde podiam subir, porque quando o ministro res­
pectivo pediu áquelle magistrado a apresentação do 
seu parecer, respondeu cpie immediatainentc ia to­
mar conta do negocio, apj)arcccndo na folha official 
a portaria do ministro dirigida áquelle magistrado, 
e a resposta d este; de maneira quo o credito do tri­
bunal era o que menos iinj)ortava a quem devia ter 
como primeiro dever zela-lo, pois qnc documentos 
d estes publicados na folha official, importam para 
a gente menos prevenida, documentos do immenso 
descrédito e de ])erda completa da ])ro}U'ia reputa­
ção, e não sc devia attender unicamente á rejmto- 
ção dos indivíduos que comi)õem o tribunal, mas ao 
prestigio e.força de que esse tribunal precisa para 
que as suas decisões possam scr bem aceitas das 
partes, e não ])ossam ter a respeito d ’ellas a mais 
pequena suspeito. «

Km logar d’essa syndicancia ter o andamento 
que pela lei devia ter, em logar de so formar a 
aceusaçao aos juizes que por ventura, tivessem ap- 
parccido implicados, remetteu-se a syndicancia ao 
supremo tribunal de justiça, c  consto-lhe que para 
consultar sobre .aposentações. Protesto contra essas 
aposentações. Ou ellas hão de ser dadas aos juizes 
em virtude da lei actual, ou, segundo tombem ou- 

1 viu, em virtude de unia lei que o governo apre­

sentou 2>ara esse mesmo fim. Pela lei antiga não ha 
aposentações senão como recompensa de serviços 
que se tem prestado, ou como uma inbabilidade 
moral dos imlividuos a quem sc concedem, por não 
poderem continuar a servir. Estão porventura neste 
caso os juizes, se por aca.«o os ha, implicados na 
syndicanciay Póde o supremo tribunal dc justiça 
consultar sobre similhantes aposentações? A  esses 
juizes, pois, não pode scr concedida a aposentação 
em virtude da lei actual, e menos o póde scr em 
virtude do jirojecto que o governo apresentou, por­
que a lei não póde ter effeito rctroactivo, o essa lei 
vinha a estabelecer uma jieiia sobre juizes que so 
suj)juiiiha terem coinmettido um crime, mas sem 
jirimeiramente os terem convencido d’csso crime. 
Também já  ouviu fallar cm tratar deste assumjito 
em sessão secreta; mas, quando isso se vcriliíjue,, 
ha do pedir licença á camara para se retirar, por­
que a se.=são secreta importa a revelação de crimes 
e de criminosos, e vae augmentor o descrédito do 
tribunal. Sc na relação do Porto ha juizes que te­
nham faltado ao seu dever, sejam aceusados pe­
rante os tiábunaes, jiroduzain-sc as provas; n’csto 
objecto mão deve haver duvidas, deve haver toda 
a clareza.

Tendo considerado o negocio debaixo do jionío 
de vista dos princijáos, não se pense que sc retira 
do campo dos factos, deixando em silencio as ac- 
cusações que se têem feito ao tribunal, umas eiii 
boa fé e outras com nuiitissima má fé. E quando falia 
em má fé não se refere a nenhum dos cavalheiros 
que se sentam na camara, ou que nclla  se senta­
ram, mas ás partes quo perdem as suas causa.s, o 
que acharam uma oceasião muito ojiportiuiu de se 
vingarem dos juizes que proferiram sentenças con­
tra ellas.

A  syndicancia teve j)or origem uma causa im- 
jiortante que se jierdeu na relação do Porto, causa 
quo foi tão injustaincnte sentenciada, que o aceor- 
dão da relação fui confirmado no supremo tribunal 
de justiça! A  syndicancia, j)ois, teve esta origem
viciosa, e, quando ella sc promoveu, não foi só a
relação do Porto que foi iiiauchada, fallou-se na 
magistratura, c  disse-se, que havia juizes venaes e 
corrujitos que sentenciavam por dinheiro! Haverá 
por ventura algum juiz que desça á baixeza de re­
ceber algumas libras por uma sentença? Se o ha, 
rasguc-se-lhe a boca n’uma praça publica c haja 
um grande exemjilo de moralidade fap>oiadosJ.

Os factos são o que mais deve occupar a atten­
ção da camara. No Porto ha mystcrios como em 
todas as teiTas, c  o que sente é, que as diligencias 
que se têem empregado tanto para sc saber sc na 
relação de lá ha juizes corrupto.s, não tenham sido 
empregadas para se descobrir se por ventura al­
guns d’es8cs juizes têem vergado debaixo da ambi­
ção infame de alguns traficantes, que ali são ajion- 
tadus ao dedo, c cm que ainda não ouviu fallar.

Qual é 0 credito o mais robusto, a honra a mais 
illibada que póde resistir á sociedade composto d ’es- 
tos traficantes? Logo que no Porto sobe á appclla- 
ção uma causa, tratam de arranjar as partes, e uns 
pelo lado do autor, outros pelo lado do réu, ajus­
tam 08 aceordãos que têem de ser proferidos, fazen­
do d ’estc modo um negocio certo.

O que clle (orador) quizera cra, que os agentes 
do governo, (jue 3ia sua mão têem os meios de o 
j)oder esclarecer, cumprissem o seu dever, o dis­
sessem a verdade. N ’isto é que quizera outra syii- 
dicancia, outro imjucrito, que tornasse sciente o go­
verno do que a tal respeito ha no Porto, onde esses 
infames traficantes deshonraiii a sociedade,tão di­
gna e tão generosa como ella é, c  onde não so 
póde negar que os negocios da justiça andam cm 
almoeda.

Juizes corniptos! exclama o orador. Onde estão 
as suas riquezas? Onde está o juiz que tenha leito 
fortona com esses negocios? Quo patrímonio sc tem 
achado por morte do algum «lelles? Bom patente 
está j)oÍ3 a injustiça coni quo se tem fallado (Vesses 
homens, e com (juc se tem lançado solme o tribunal 
da relação do Porto esse inquérito, quo é preciso 
que acabe, jiara que este negocio termine por uma 
voz.

A  syndicancia, alem da origem illegal qnc teve, 
chegou ao j)onto a (juc chegou, jjela vingança quo 
algumas partes quizerani tirar dos juizes que por 
ventura não haviam condescendido com as suas j)rc- 
tenções nas causas que lhes estavam afteetas, pela 
maneira errada por (jue têem sido aj)recia<las cer­
tas questões de grande im])oitaneia, e do interesse 
para a sociedade; c  pelo predominio das jjaixões 
jioliticas e paitidarias, que são causa de muitas 
cousas.

Ainda hontem ouviu dizer na camara qjie os jio- 
deres politicos tem protegido os malfeitores dc Mi- 
dões, 0 por isso não tem elles sido punidos. E  souto 
que se avançasse uma j)roposição tal, especialmcnto 
})cla posição cm que se achou cm relação a este mes­
mo negocio (sem querer entrar no cxanic d'ellc, jior- 
que r.ão esto na camara o cavalheiro a quem jjodc- 
ria dirigir algumas jjcrguntas sobro o que fez em 
certa ej)Ocha, e exigir-lhe a rcsjionsabilidade de fa­
ctos entoo passados) por haver sido ju iz d ’ellc. O 
facto é que houve imi agravo de injusta pronun­
cia, interposto para a relação do Porto por um dos 
Brandões, no processo que dizia resj)CÍto á caça ^uo 
os de uma parcialidade estavam dando aos de ou­
tra j)arciulidadc, em quo sc commctteu o assassínio 
do ferreiro da Cardosa, quando no paiz se supj)unha 
que áquelle tribunal tinha subido o processo do to­
dos os crimes d ’essa família; e foram pronunciados 
32 liomens n’esse crime de homicidio....

O sr. Henriques Seceo: — foram só IG.
Oorador: — oillustrodeputado tinha menosraoios 

})ara dizer quo foram IG, do que clle para dizer que 
iorauí 32, porque foi juiz no j)rocesso; mas IG ou 
.32 0 certo é qnc estava j)ionimciado n’cssc j)rocesso 
um dos Bréuiducs, havendo entre as testemunhas o 
pruprio commandaiite da força, que tinha jurado 
que 0 réu estivera semjtre ao seu lado; que na oc- 
cjisião em {jue estava a alguma distancia lhe tinha 
ido ter a noticia dhujuelle homicidio, e que o réu 
marchára cm seguida d ’elle para Arganil, e faltan­
do todas as provas, todos os indícios os mais atten­
diveis jiara se jjoder fundamentar uma pronuncia. 
Mas disse-sc que a relação do Porto tinha protegido 
mn dos Brandões, que tinham nVpielle tribunal uma 
decidida i)rotecção; e disse-sc na camara (jue um 
juiz tinha deixado de j)ronunciar o réu, quando no 
summario do processo havia, provas para a pronun­
cia.

Não sabe como se entende a missão dc deputado, 
nem como ella se desempenha; mas será licito que 
um dejiutado qualquer sc arvore cm tribunal suj)C- 
rior com ro.speito ao tribunal do Porto, e venha di­
zer á camara que mu juiz deixou dc cumprir com  ̂
0 seu dever?

O sr. Henriques Seceo: —  póde estar cm erro, mas 
ainda hoje tem a mesma ojánião.

O orador: —  mas o iliustre dejmtado é inviolável 
pelas suas ojúniões; mas jióclc nunca o membro de 
um parlamento, sem ter visto o j)rocesso, sem ter 
examinado as j)ruvas, dizer só pelo que ouviu, que
m nju iz  deixou dc pronunciar com justiça ou injus­
tiça! O iliustre deputado é um cavalheiro, c não é
capaz de mentir á sua consciência; mas o juiz ac- 
cusado tem alem da presumj)(;ão de scr um homem 
de bem, a certeza dc ter examinado o processo, vis­
to asjtrovas, c, om virtude d’csse exame, haver lan­
çado a sua sentença {muito hem).

Estava vendo que Deus lhe havia dc permittir 
que vie.ssc á camara, não para se desafirontar a si, 
mas para desaffrontor um poder, que pela sua iu-
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depcndcncia devera ser tSo respeitado, com o é obri­
gado a respeitar o poder legislativo; porque se acaso 
se estabelecer esta luta entre os poderes politicos 
do estado, se nas casas do parlamento se com eçar 
a desvirtuar o poder judicial, c  se lhe tirar a torça, 
e ao iiodcr indiciai tocar tambem a vez de desacre­
ditar os corpos nologislativos, n ’esse momento chega 
a dissolução da sociedade. Os poderes políticos sao 
independentes; conserve-se cada um na orbita das 
suas attribuiçucs, e respeitem-se mutiiamentc as de­
cisões que d e lle s  partem.

N o processo a que se referiu aproveitou a ocea- 
sião do ter ído para outro serviço o relator d ’(;Ile 
para tirar copia de um documento importante que 
vinha junto aos autos, a copia de uma carta es- 
cripta por um dos réus, datada do M idoes em 2d 
do novem bro do 1854, que leu á camara.

Com quanto conheça que tem abusado da paciên­
cia  da camara vac concluir, o pede ao nobre minis­
tro da justiça, por tudo quanto ha, pelo seu cará­
cter, })cla sua dignidade com o representante cm  pri­
meira escala dos interesses da socidade, polo amor 
dos interesses de todos os cidadãos, que do anda­
mento ou o faça dar com  a maior brevidade a esse 
processo da syndicancia à relação do Purto, não 
2>ara que d ’ahi resultem ajiosentaçoes, ou o que se 
2>odér seguir de uma sessão secreta, luas jiara que 
uma voz aeabc este documento de vergonha })ara o 
paiz, porque não se póde deixar pesar sobre um tribu­
nal de segunda instancia o descrédito e a desconside­
ração que se tcni tirado d a(piclla syndicancia. O no­
bre ministro não jiódc ser culpado da demora d este 
negocio, porque, quando entrou jiara o ministério, já  
o achou no estado em que se acha, e era necessá­
rio muita coragem  jiara o fazer desandar, e trazc-Io 
aos termos pruprios. Não pertende onsinuar a s . ex .* 
a sua oiúnião, jiorquo póde ser ou é taxada de par­
cial, por isso que é membro do tribunal sobre que 
jicsa essa acciísação; e confiando na iníclligencia de 
que s. ex.* é dotado, no seu zfdo pela causa jniblica, 
c  na sua própria reputação, deixa-lhe a decisão de­
finitiva d este negocio imjioríantissimo ]>ara o g o ­
verno, para o ])oder jud icia l, e para todos os inte­
resses da sociedade.

O  sr. Hcnríqices Seceo (sobre a ordem ):— pede ser 
inscripto ^lara explicações, depois de mandar para 
a niesa a seguinte m oção de ordem :

« A  camara, ouvidas as exidicaçues do sr. minis­
tro da justiça, e certa dc que o governo cinjircgará 
os meios necessários para a inaiiutcnção da ordem 
na parte da provincia da Beira, que d ’ella carece, 
passa á ordem do dia.»

É  admittida á discussão.
O  sr. Noffueira jSvutl-s (sobre a ordem ): —  man­

da ]iara a mesa um i)arecer da commissão de fa­
zenda sobre uma j)roj)Osta do governo.

Manda-se imprimir.
O sr. Burros e tíá (sobre a ordem ):— pede a pa­

lavra sobre a ordem  jtara apresentar um requeri­
mento c  uma m oção, (pie é a seguinte:

« A  camara ouvindo as explicações do governo 
2'assa á ordem de d ia .»

V ae dizer alguma cousa cm sustentação da sua 
juo))osta.

Não póde deixar de jjedir a palavra n ’esta ques­
tão, tendo ouvido hontein c hoje a um illustre dc- 
jmtado, integerrimo ju iz , que nã«j poupou os ausen­
tes nem os mortos, fazer censuras a nada menos (|ue 
tres ju izes e dois ministros qne foram da coroa.

S. ex.'^ chamou leviano ao ministro que tinha 
m andado fazer a syndicancia á relação do Porto, e 
disse, que o magistrado que jiroeedeu a essa syn- 
dieaneia, exorbitara do sou dever, avocilra proces­
sos, havia entrado na vida intima dos juizes, etc. 
E llc  (orador) tinha dever c  obrigação dc ])edir a 
palavra j)clos ausentes c  pelos mortos, tanto inais 
({ue s. ex.* hoje lhes fez a jiistli-a, que era devi­
da, mas não póde deixar passar em silencio a cen­
sura que 0 mesmo sr. deputado fez ao miiiiatro que 
rem cíteu a symlicaiieia ao supremo tribunal de ju s ­
tiça , porque todos sabem que esse ministro é seu 
jiareute muito jjroxim o, c  pessoa (pie muito respei­
ta, c  então tom necessidade de })roeurar fazer con­
vencer a camara, de que censuras do s. ex.** sao 
eom j)h‘tainento infundadas.

O illustre dejmtado a quem sc refere disse, que no 
princi})io da syndicancia dirigira uma carta ao jiro- 
curador geral da coroa, negando-lhe o direito que 
fiuha 2>ara fazer essa syndicancia; e que depois lhe 
escrevera outra carta em que lhe concedia a licen­
ça . Pois se 0 nobre dej)iitado entendia que o pro- 

^ curador geral da coroa estava com m cttcndo um cito 
de officio, uma infraeção de lei, não ]>ódc acreditar 
com o h. cx.^, que reimtava uma exorbitância da 
parte desse funceionario, se ju lgava  com dir-eito 
de consentir n ’ossa mesma exorbitância! E ra  um 
direito que se não podia  admittir, e que as leis não 
reconhecem.

Mas com  que direito o com que lei sc qualifica 
do illcgal a syndicancia á relação do Porto, e a or­
dem j)or meio da qual a ella se procedeu? Qual a 
lei que sc póde apontar jiara se considerar a  syii- 
dicancia illcgal? P or ventura não é o procurador 
geral da coroa um membro do ministério publico? 
N ão é 0 chefe desse mesmo ministério publico? Não 
está n ’cssa qualidade, no excrcieio das suas diligen­
cias de iiolieia judiciaria, tratando dc indagar e des­
cobrir 08 delinquentes jiara os entri^gar á acção da 
justiça? Pois 0 exorcicio  da policia judiciaria  póde 
por acaso alguém negar de que iiortcnce aos agen­
tes do miiiÍ8t(TÍo publico, e cabendo a estes não 
cabe ao seu chefe a jdenitudo d ’esse cxercicio? E s­
tava jircjiavado para tudo, menos 2inra ouvir o con­
trario d ’isto!

Diz-se que a syndicancia foi illegcal, quando as 
syiidicancias para os ju izes foram ordenadas 2><̂ h) 
decreto de 27 de seteníbro^do 18-14, decreto regu- 
lament.ar, e por uma lei de 1840. Pois o decreto 
d c  1844 já  iiãu é lei, e já  não tem força obrigató­
ria? Como 2>ódc diz(a--se que a syiidictaueia foi anai’- 
chica, invasora da indejjendtaicia do 2)oder judicial! 
Se houve invasão da independência do 2iodcr ju d i­
cial, quem a invadiu foi a lei.

I la  uma lei que ordena 2>ositivamcnte, que os ju i­
zes de iirimcira instancia possam c devam ser syndi- 
cados, 0 essa mesma lei 2)or força de euiiqirchcnsão 
não podia deixar de comprchender tambem os ju i­
zes da 1’elaçno; admittiiido ainda cpie este argu­
mento dc analogia não procede; então senhores juizes 
da relação (disse o orador i, licac sujeitos ao (íireito 
cominum, ao direito a que estão sujeitos todos os 
cidaduos; haveis dc ser examinad(js no vosso ])roce- 
der, na vossa vida 2>ublica, com o o são todos os ci­
dadãos desde o primeiro até ao ultimo. E  não foi 
isto 0 que sc fez?

O  decreto do 1844 ordena que os juizes syndi- 
cantes tomem conheciniento ató 2»or denuncias não 
assignadas; admitto }^ura a indagação ató a hy2>o- 
these das denuncias não assignadas, E  so as nossas 
leis que todos conhecem os c a (jue todos estamos su­
je itos determinam isto, com o lí (lue a syndicancia do 
Porto ó illegal?

s;
um:
niais que um auto de investigação, e (]ue ningucin 
lhe da outra força. Soja embora auto de investiga­
ção, mas o sr. dcjmtadu ha de admitti-lo 2’ara sobre 
cllc  sc poder laisear um processo. E  com o sc póde 

;ar ao puder executivo o direito dc investigar? 
lam bem  ouvira dizer ao illustre deputado que 

o  jiiocuradur geral da coroa exorbitara avocando 
a si processos. E  uma iiroposição muito generica 
p a ia  poder passar sem correctivo. Esse alto func-

neg

cionario avocou a si alguns processos, mas proces­
sos findos; examinou processos que estavam archi- 
vados, 0 ifisto não praticou acto algum  cxorbitanle 
das suas attribuições: é um acto que o mesmo de­
creto de 1844 ordena.

E lle (orador) não sabe sc a syndicancia á rela­
ção do l^orto nasceu de despeitos; sabe que resul­
tou de uma m oção apresentada na cam ara dos srs. 
deputados e d c uma resolução tomada pela mesma 
camara, e não ó licito dizer que a cam ara dos de- 
imtados cm qualquer 02)0cha se determina ])or 2)rin- 
ci])ios que não sejam de justiça e equidade; 2'0i* 
principios que não sejam o cum 2)rimGnto dos seus 
deveres.

Disse mais o illustre dc2nitado tfez-se a syndi­
cancia c  a maior difficuldade c  dar-lhe seguim ento.» 
Deu-se-lhe o seguimento que manda a lei d c  1855, 
c  sc é certo que o processo esteve demorado na se­
cretaria da justiça por alguns aniios, é tambem certo 
que houve um ministro que teve a coragem , a des­
peito de quaesquer jircvcnções que lhe podessem 
resultar, de remetter a syndicaiieia 2>ara o tribunal 
que tinha de a considerar.

Perguntou s. cx.-'  ̂ 2’ *̂’»'̂  ^ se mandou a
syndicancia 2>ara,,o siqiremo tribunal de justiça, c  
disse que sc era para ser a2)2)licada aos ju izes (jue 
se (lizeni^inculpados na mesma syndicancia, a apo­
sentação, protestava contra tal resolução. P arccc- 
Ihe que s. cx .*  em um excesso de enthusiasmo que 
lhe era proiirio, porque era cm defeza de luna classe 
e de um 2>oder a que pertence, ó (2ue 2)ioim nciou 
estas 2Jalavras. 0  illustre deputado não póde pro­
testar contra as aposentações, 2)orquc não póde 2>ro- 
testar contra a lei: ha uma lei que as auctorisa, de­
termina c  regula.

Se 8. ex.^ entende que esta lei é injusta e con­
traria aos verdadeiros interesses do paiz, use pri­
meiro da sua iniciativa com o deputado e proponha 
a sua revogação; mas vir ao seio da representação 
nacional um deputado, que já  esteve sentado nas ca­
deiras dos ministros, dizer que protesta contra as 
aiioseutações, e por conseguinte contra a expressa 
determinação da lei, não o esperava.

0  illustre deputado disse que era necessário quo 
0 processo da syndicancia termine. É  sua opinião 
quo sim, e quanto antes, 2iorque a relação do Porto 
e nenhum tribunal do mundo póde estar 2)or mais 
tempo sobrecarregado com  um labcu quo tão injus- 
tainente, acredita, lhe tem sido lançado; mas ó ne­
cessário que este labeu lhe seja levantado pelo unico 
tribunal competente, que é o su2)remo tribunal de 
justiça.

Acredita, não só porque o disse o illustre depu­
tado, mas mesmo porque o tem ouvido a muita gen­
te, que s. ex.®' nunca admittiu em sua casa os pol- 
vilheiros; mas no Porto existem polvilhciros que 
tCem entrada em casa de alguns juizes.

Tam bem  leu a syndicancia á relação do Porto, 
e declara que ficou frio de horror tjuando a leu, 
por quo tambem pertence ao poder judicial. Consta 
(Vaquclla syndicancia que os traficantes das causas 
sobem todos os dias a casa de alguns juizes, e que 
descem dizendo ás partes os termos do processo, e 
se* as tenções vem a favor ou contra; que dizem as 
questões incidentes que por ventura se tem levan­
tado, que lhes fazem prognosticos sobre o resultado 
final, quo lhes dão esperanças de qual ha de ser o 
resultado, e prova-sc que rccobcin dinheiro \)ur isto; 
o que senão prova é a participação do dinheiro no 
ju iz  com 0 polvilheiro, mas não se jirovou ainda 
n ’estc mundo que houvesse ju iz  que sc corroin2>csse 
por escriptura publica.

Tem  ouvido ao sr. ministro dizer que está proni- 
pto a dar todas as ex 2)lieações em sessão secreta; 
s. cx .*  póde requerer sessão secreta, nias elle (ora­
dor) ha de requerer que se  torne publica, porque a 
symlieancia é  um processo aberto; tem termos fa- 
taes, tem vista ás 2iartcs c  é um processo com o qual­
quer outro.

V ae terminar. Pediu a palavra em primeiro lo- 
gar para aju-esentar a sua m oção do ordem, o em 
segundo logar 2>orquc não desejava que ficassem 
sem resposta algumas das asserções avançadas pclo 
illustre deputado, o sr. Lopes Branco: não 2̂ udia 
sem ser cobarde deixar d c  tomar a poi'tc que to­
mou na discussão.

O  seu fim foi demonstrar que a syndicancia á re­
lação do Porto foi um procedimento administrativo 
legal; que essa syndicancia foi para o supremo tri­
bunal d c  justiça  Icgalmcnte; que está lá Icgalmente 
e faz votos para que ella termine quanto untes.

O requerimento ficou para ter áimmhá o com pe­
tente destino.

0  sr. Mello Soares (sobre a o rd cm ):~ e s tá  certo 
do que o sr. ministi'o quando hontem fallou teve o 
ap])lauso qnasi unanime da cam ara, o por isso, c 
2)oi’(jue cutciide que este negocio está d c  sobejo dis­
cutido, manda 2>ara a niesa a seguinte proposta, a 
qual pede sc vote, sem discussão, na conformidade 
das 2>i’aticas:

kA  ca m a ra  satisfeita  com  as respostas d o  sr. m i­
n istro d a  ju s t iç a , passa  á  o rd e m  d o  d ia .»

O sr. B urros t  S á :— 2’ ‘̂d e  2iara  re tira r  a  su a  2̂ ro- 
2)0sta.

Como estas propostas não carecem  de ser admit- 
tidas á discussão, coiisidcrou-se 2Jor isso retirada a 
2iroposta do. sr. Barros e Sá.

0  k>r. F errer  (sobre a ord em ):— quer tambem 
apresentar uma m oção.

0  sr. ministro da justiça, sobre esta questão que 
se suscitou áccrca do officio do ju iz  de direito de 
A rganil, dcjiositou os oflicios e iiortarias que, pelos 
ministérios da justiça c  da guerra, se haviam diri­
gido sobre o ob jccto ; mas o jiroccsso contem outra 
jiarte, que são os oflicios do ju iz  de direito de A r- 
ganii. A  cam ara deve tomar conhecimento de todas 
as peças do processo, c  deve exam inar com  atteii- 
ção imo só os oíficios e portarias que foram a])re- 
seiitados pclo sr. ministro, mas os alludidos oíficios 
do ju iz  de direito, 2mra assim poder pronunciar uma 
o 2>inião com  conhecimento de causa.

H a uma m oção, pela qual a cam ara approva o 
procedimento do sr. ministro, mas 2)arccc-lhc que 
a camara não cstii habilitada para o dizer: a ca ­
mara tem de ju lgar cm vista de todos os docum en­
tos, c  por isso rc(2uer que sc adie esta questão ató 
que venham os documentos que faltam; e 2>ara isso 
manda ]>ara a mesa a competente proposta.

O  sr. Presidente: — ju lga  do seu dever explicar 
á camara a rasão do seu 2)i*occdimento. U regi­
mento de 1827 não diz uma palavra ácerca da qua­
lidade das m oções, que ultimamente foram manda­
das para a mesa, e que teem por fim parsar-sc á 
ordem do dia; falia sim em questões de adiamento. 
O regimento de 1857 falia nas m oções 2)ara sc pas­
sar á ordem  do dia; mas com o esse regimento não 
está em vigor, não podia deixar, em presença do 
regimento de 1827, dc coiimderar tacs m oções com o 
adiamentos; e não 2>odia, 2>ortanto, ji iw o ca r  inmie- 
diatainentç uma resolução sobre essas m oções, sem 
que 2)rimciramonte a camara se pronunciasse de al­
gum  m odo a tal rosjicito. A  cam ara é o ju iz  com ­
petente, e 2>óde resolver esta questão, com o enten­
der mais conveniente.

D á-sc conta na mc.‘!a da proposta do sr. Ferrer, 
que é a seguinte;

«Ivequciro quo se peçam  ao governo todos os oífi- 
cios do ju iz  de direito de A rganil, e sómento de­
pois se (iecidam as m oções que estão sobre a mesa. 
^  Ferrer.y> *

Considerada esta proposta com o adiamento, e 
apoiada na fórnia do regimento, entra cm discus­
são, coiijuntamentc com  as mais propostas que ha 
sobre a mesa.

0  sr. Alves M arfins: —  entende que a cam ara não 
póde votar sobre a m oção do sr. M ello Soares, sem 
2)rimciro ter presentes todos os doeimientos que ha 
a respeito da questão 2« ‘iiicipal. A  a2>2)rovação da 
m oção iimiorta dar a camara um veredictum  sobre 
0 procedimento do sr. ministro da justiça, c  jiara o 
dar nem elle (orador) nem a camara, segundo lhe 
parece, estão habilitados, sem ter vindo á camara 
todos os documentos. N ’estes termos, vota 2)clo adia­
mento 2)i’oposto polo sr. Ferrer.

Sente que o sr. ministro não tenha dito nem uma 
lialavra a rcs2)CÍto dasyjulieaucia da relação do T or­
to, c  pede a s. cx.® que declare se sim ou não dá o 
seu apoio á m oção do sr. M ello Soares.

0  sr. M inistro da Justiça (Mártens F errão): —  
resjionde ao sr. A lves j\Iartins, que iião 2>óde de­
clarar que concorda ou discorda da 2iroposta do sr. 
M ello Soares, porque ella tende a (2uc a camara 
pronuncie o seu ju izo sobre a maneira por que sc 
conduziu no cxcroieio das suas funeções, c  só á ca­
mara comiietc resolver esta 2>i'Oposta, sem que o g o ­
verno intervenha com  a sua oiiinião sobre ella.

Não ajircsentou funtamente com  os mais docu­
mentos que estuo sobre a mesa, o ultim o'oíficio do 
ju iz  de direito do A rganil, porque sendo necessário 
0 original para serviço da secretaria, era escusada 
copia d ’clle porque se acha im2)resso em quasí to­
dos os jonuies da capital, c  portanto é  já  do domi- 
nio publico, assim com o do dominio da camara.

Ilelativamente á syndicancia da relação do P or ­
to, declara que iião póde em sessão iniblica dar tan­
tas explicações quantas seriam jiara desejar, mas 
está prcuiijito a da-las em sessão secreta, c  se a ca ­
mara resolver depois que a sessão secreta par.a tra­
tar d ’csto negocio so torne publica, então a respon­
sabilidade será toda da camara; mas havendo com- 
miinicações confidenciacs entre o governo e o tri­
bunal a que está comnicttido o exam e da syndican­
cia a respeito das diligencias que o governo tem 
em pregado })ara que esto negocio termine tão rapi­
damente quanto é compatível com a importância do 
assumpto, entende ser do seu dever não dar conta 
cm  sessão publica da correspondência que tem ha­
vido a tal resjieito.

D eclara muito francamente á camara, que na se­
cretaria da justiça  não ha abafada nenhuma syndi­
cancia do Porto, nem processo algum a respeito de 
quaesquer crimes.

O  sr. José Estevão : — pensa quo a syndicancia 
do Porto ó um episodio ao negocio de que a ca ­
mara SG tem oceupado, porque a syndicancia do 
Porto ó uma questão que deve ficar reservada para 
outra oceasião mais solemne, c  quando todos esti­
verem  preparados para entrar ifeste grave assum­
pto, que tanto tem prendido as attenções 2>ublicas.

Não acredita que algum poder qualquer possa 
subordinar a si a m oral e a opinião de todos os ou­
tros jiuderes do estado. A borrece e detesta quaes­
quer que sejam as fôrmas quo tome e as vestes de 
(2ue se decore o poder, qualquer que elle soja, que 
queira com o pretexto das suas attribuições e im- 
inunidades, lançar um repto contra os clamores gc- 
raes do ]aiiz o contra a opinião publica. Esse po­
der tende a tornar-sc absoluto, qualidade que de­
testa debaixo de qual([ucr fónna que se apresento, 
e quaesquer que sejam as suas pi’ctençõcs, ha de 

-ser reduzido mais tarde ou mais cedo a respeitar a 
dignidade e a honra dos outros jxideres do estado, 
0 a opinião 2)ublica, e a restringir as suas attiibui- 
ções aos encargos que lhe são connnettidos pela lei.

Põe do parte a syndicancia do Porto, c  oceupa- 
se de outra questão mais amena e mais deleitosa, 
qual é a das accusaçíies dirigidas ao ministro da 
justiça  2)clo ju iz  de direito de A rganil. Ser ju iz  de 
direito de A rgan il é m elhor que ser ju iz  da relação 
do Porto ou de Lisboa. Não ha nada com o ser ju iz 
de direito, e ser ju iz  de direito de A rganil cm  cer­
tas circuuistancias, isso então é ojitimo. O ju iz  de 
direito de A rganil escreve ao minietro da justiça, 
de quem 6 enqircgado subalterno, nãp com o de 
igual por igual, mas com o do superior pai’a infe­
rior; denim eiacertos factos; faz as suas queixas; larga 
o seu logar para vir a Lisboa, não salvar a ]mtria 
cuja defeza não está commettida ao seu cuidado, 
mas a sua comarca* que não póde administrar! O 
ju iz  d c direito de A rganil aborrece a intervenção 
(lo governo nas eleições, mas a intervenção do juiz 
de direito d c  A rganil acha-a 02>tima, nem póde mes­
mo conceber que haja alguem  que possa ser de]ni- 
tado por ali sem licença ou ordem  d cllc . O  ju iz  de 
direito de A rganil não 2>óde administrar justiça com 
segurança, ]>orque tem medo dos assassinos, mas o 
ju iz  de direito de A rganil 2iódc andar correndo 
toda a sua com arca, dando satisfação aos eleitores 
e aos candidatos (|ue ficaram despeitados; e para 
isso não ha receio nem medo dos assassinos. O ju iz  
de direito de A rgan il vem  para L isboa, por(2UC não 
p()de desembaraçar-se da embrulhada eleitoral cm 
que 80 metteu: elle tem mais processos eleitoraes do 
que jirocesBOs criminaes dc que tomar conhecimento. 
Não ha nada melhor do que ser ju iz  de direito de 
A rganil: elle escreve, ou faz acousações as mais 
graves aos ministros; ataca a honestidade dos mi­
nistros; desconhece o respeito que deve aos pode­
res do estado, c s f ja m  elles na mão de quem estive­
rem . 0  ju iz  2« ’>de ser calumiiiador, mas a defeza 
do iiidividuo a quem elle ealumnia, essa deve scr 
com edida e respeitosa! O juÍ25 |)óde calunmiar, mas 
não se lho póde dizer que elle ealumnia!

A lguns dosiliustres deputados estão por tal m odo 
preoccui ados, que ju lgam  (|uo se está tratando do 
ju iz  de direito do A rganil, e não é assim: trata-se 
de u m cid a {lao2)ortuguez, que escreveu para um jo r ­
nal um artigo cni fórni.a dc ofiicio. A  questão 2iois 
não ó com  o ju iz  dc direito, ó com  um cscri])tor, 
({ue veio á tribuna da im2irensa fazer cortas aceu- 
saçÕes; o o que acontece é  que a tribuna pai-laraen- 
tar, tomando conhecimento d ’esse cscrÍ2)to, res2)on- 
de-lhc com o entendo dever respondcr-lhc. K não ha 
nada mais natural iiem mais iHjgular do quo quan­
do uma tribuna so desmanda scr preciso corrÍgil-a. 
Os poderes 2>ublicos corrigem -se assim uns aos ou­
tros, e estas corrccções são perinittidas no systema 
constitucional, onde existo a divisão dos poderes 
públicos.

N ão sc quer estar satisfeito, porque? Pois alguem 
em consciência 2»>de reciisar-so a dizer, que não está 
satisfeito com  as explicações quo na cam ara deu o 
sr. ministro da justiça? Não póde (apoiados), só o 
dizíMii a(2uelles a quem compete, salvo as immuni- 
(ladcs (la sua consciência, desempenhar um j)a2)cl 2>o- 
litico que o systema constitucional reconhece com o 
nobre c  necessário; salvo aquelles quo são obriga­
dos, pactuando com  a sua consciência, a não mis­
turar os scitó votos com  os votos daquelles que po­
dem sincera e livremento apreciar o procedimento 
do ministro, e dizer á bôca cheia, o ministro j l a  ju s­
tiça, nas cx])licações que deu ii este debate, mos­
trou ser um homem de consciência (apoiados), nm 
homem de probidade (apoiados), um homem aquem  
a força da consciência sup2>riu a força da organisa- 
ção, um  homem a quem a força do dever fez enér­
g ico  (a poia d os).

V ota  pois que está satisfeito com  aa explicações 
do sr. ministro da justiça. A  sua consciência, a 
consciência de todos, c  a opinião publica tambem 
estão satisfeitas á vista dos documentos 2iresentes, 
c  das exiílicaçcões dadas jielo sr. ministro da justiça 
(apoiados). A  questão não fica prejudkada com  o 
voto da  camara ife.stc sentido, poiíjuc se hoje de­
clara (juc está satisfeita em vista das exitlicaçõcs 
dadas, áinanhã so novos documentos mostrarem que 
o  ministro não procedeu copio devia, declara que não 
está satisfeita, e procede nessa conformidade.

Term ina declarando que vota com  toda a força 
da sua consciência, que as ex2)licações dadas 2>elo 
sr. ministro da justiça  foram muito satisfatórias 
(aqioiados).

0  sr. Mousinho de Albuquerque: — requer quo se 
proroguc a sessão até terminar este incidente.

Cunsulta-se a cam am  que decide afíirmativa- 
meiite.

0  sr. Mello Soares:—  não póde votar pelo adiamen­
to, jiorquo não tem fim algum  ,util 2>ui'u 0 caso })rc- 
seiite. T(;dos os esclarecimentos que vierem  podem 
v ir dar mais luz sobre a questão, mas não sobre o 
que 0 sr. iiiiiiistro disse; e a camara agora não tra­
ta de a]jreciar a questão, mas dc apreciar o que 0 
ministro disse, e votar 11’esta conformidade.

D epois de ler os oíficios ({ue estão sobro a mesa, 
não quer entrar na a2Jreciação d ’elles, não entra na 
questão, e limiía-se a dizer, que 0 sr. ministro da 
justiça ... (H avia  alfium svsurro na cam ara.)

O orador declara, que não continua a fallar em 
consequência do muito susurro que existe na sala.

O  sr. Presidente: —  pede silencio e attenção ao 
que sc estil dizendo.

O sr. P in to  Coelho: —  houve um ju iz  de direito 
que n u m  officio dirigido ao sr. ministro da justiça 
diz, que o ministério é connivente com certos crimi­
nosos, e 0 sr. ministro da justiça, a proposito d ’esse 
officio, disse que o governo tinha a intima convic­
ção dc que as asserções ali contidas são calumnio- 
sas, 0 que, em consequência disso, tinha mandado 
aceusar o ju iz  que as havia escripto. Pela sua parte 
entende que o sr. ministro não podia dar nenhuma 
outra explicação, e que se manteve dentro dos li­
mites dos seus direitos e obrigações com ^iiin istro ; 
porque sc o ministro estivesse 2Jersuadi® de que 
aquellas asserções eram verdadeiras, devia cobrir a 
cara, c  largar a cadeira de ministro (apoiados); po­
rém, desde 0 momento que entendeu que eram ine- 
xactas, desde 0 momento que taes aceusações v ie­
ram de mais a mais á iiiqirensa, o dever do minis­
tro cra fazer processar e castigar 0 ju iz  que assim 
procedeu; c  se o não tivesse feito não cra digno da 
2)osição dc homem publico, nem do logar que oceu- 
pa (apoiados); 0 ministro pois procedeu com o de­
via, nos termos que tem seguido n ’esta questão 
(apoiados).

A  cam ara nao póde ex ig ir que se diga mais ou 
incnos do que o ministro já  disse, e por consequên­
cia depois das explicaçães que 0 ministro deu, não 
póde deixar de se dar por satisfeita com  as expli- 
ca(;õcs dadas; 0 n ’este sentido vota pela m oção do 
sr. ]\Iello Soares (apoiados).

A  proposito da questão quo principalmente tem 
oceupado a camara, fallou-se no potentado Bran­
dões, e a este respeito nao diria com o já  ouviu, 
que os Brandões teem recebido protecção directa e 
manifesta de todos os governos desde 1834 para 
cá, mas diria apenas, que a presença ainda hoje 
d ’esso potentado é uma vergonha; e que a sua exis­
tência ou vem  das leis ou das auctoridades; se vem 
das leis, cuni23re reforma-las; so vem  das auctori­
dades, procurem-SG outras que melhor saibam cum­
prir com  os seus deveres; porque é preciso por uma 
vez acabar coin este potentado, cuja existência 6 
mna vergonha para uma nação; e confia cm  que 0  
actual sr. ministro da justiça ha de acabar com  esta 
vergonha, c  dirá mesmo que, ou s. ex.* ha de aca­
bar com  este e outros potentados, ou elles hão de 
acabar com  s. ex.®'

A  respeito da syndicancia do Porto, lamenta que 
se désse publicidade a este acto; e acha muito co- 
herente que 0 sr. ministro da justiça  não se preste 
a dar, em sessão 2mbliea, explicações a respeito da 
syndicancia, salvo se a cam ara resolver 0 contra­
rio. Considera regular 0 procedimento do ministro, 
que chegando ao seu conhecimento que no Porto 
havia clamores contra os ju izes df\ relação, m an­
dasse syndicar para conliecer da verdade ou inexa- 
ctidão d ’esses clamores, mas desejaria que tal syn­
dicancia se tivesse feito seeretaraente c  não publi- 
camente ( 0  sr. Lopes B ra n co :— apoiado), e a ra­
são cra porque 0 governo do m odo com o obrou, 
deu força official aos clamores ou boatos que cor­
riam no publipo (O sr. Lopes B ran co:— apoiado); c 
desejaria menos <jue depois d c se tornar a syndi­
cancia publica e sc dizer que alguns juizes estavam 
im plicados n’clla, se tenha demorado por dois an- 
nos ou mais a resolução final d ’este negocio, con­
sentindo-se que portanto tempo um tribunal judicial 
esteja vergando debaixo de impressões infamantes, 
ou ju lgando juizes quo não devam  ju lgar; e por 
isso pede que se empreguem todos os esforços para 
que esta questão termine quanto antes, para bem 
da causa publica.

Term ina declarando novanicnte, que se dá plena 
e conqáetamente satisfeito com  as explicações (Ío sr. 
ministro da justiça, e a cam ara assim 0 deve votar 
(apoiados).

A  requerimento do sr. Thom ás de Carvalho ju l- 
ga-ac suffieientemente discutida a matéria do adia­
mento c  mais 2̂ i'02)ostas que estão sobro a mesa.

O  adiamento 2>roposto pelo sr. Ferrer é rejeitado, 
e igualm cntc a 2‘>roposta do sr. Henriques ISecco.

A  j)ro]>usta do sr. M ello Soares é approvada.
O sr. P residente : — dá 2>ara ordem do d iadeám a- 

nliã a que estava dada para hoje, e levanta a sessão.—  
E ram  4  horas e um quarto da tarde.

Não disse, com o se me attribuc 110 extrato da 
sessão dc 22 de fevereiro, que 0 sr. ministro da ju s­
tiça chamára calum niador ao ju iz  de direito d c  A r ­
ganil, jiara re2)ellir a aífronta feita a s. ex.®, mas 
disse, que se s. ex.® capitulava de calumniosas as pa­
lavras do mesmo ju iz  de direito, era desculpável, 
por talvez ter pensado que cilas lhe eram afironto- 
sas, com o a este ultimo igualmente oe ra  pelas rasões 
que produzi.

Quando se diz que eu procurei 0 sr. ministro para 
lhe entregar a re2iresentaç^o da camara municipal 
de Tabua, deve entender-so que fallava d c  ine ha­
ver dirigido ao sr. ministro do reino, na rcspectiva 
secretaria.

Tam bem  não affirmei, que nunca prom ovi, com o 
magistrado, a captura dos criminosos; pois S(5 affir­
mei 0 facto em relação a um indivíduo, dando logo  
a  rasão d ’elle, 0 não so achar elle pronunciado a 
esse tem2)o.

H a manifesto equivoco em fallar-se era aíjmiuis- 
tração do concelho de Tabua, quando só fallei de 
A rganil. = //c 'n r i| 2'?̂ €S Seceo.

NOTICIAS DO REINO
GONTINEmií

A veiro —  N o dia 12 foi novamento sondada a 
barra, achando-se de altura no praiamar sobre 0 
banco 4 '",45 , ou 18 palmos de 9 pollegadas.

Porto —  0  Commercio do I^orto de segunda-feira 
20^ tratando da ultima re2ircsentação dada por nia- 
daine Ristori n ’esta cidade, escreve 0 seguinte:

«N o sabbado deu a companhia drainatica de ma- 
dame Ristori a ultima recita de assignatura com  a 
tragédia de Gíacommetti Bianca M aria  Visconti.

«^ '01, com o na vespera, uma delirante ovação a 
madame Ristori..

«Nos primeiros tres actos não dá a tragédia muita 
margem 2>ara se espraiar 0 genio immenso da gran­
de tragica, 2>orém nos dois últimos 0 espectador vc, 
assombrado, todos os prodígios da arte do quo R is­
tori tem 0 segredo!

«Os applausos foram  extraordinários c  enthusias- 
ticos a mais não poder ser. A s chamadas foram
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tantas e tão repetidas, que ninguém, por certo, se 
lem brou de as contar.

«M adam e Ristori foi ^rindada com  tres lindas 
coroas de flores artificiaes c  muitos ram os, sendo 
alguns destes muito mimosos c  com  lindas fitas.

«N o final parecia quo o publico não queria des- 
prcnder-sc d ’alli.

«O  actor ^Majeroni teve uma cham ada especial, 
e vciu  á scena com  madame Ristori. Esta respon­
dia de todas as vezes com  0 lenço aos centenares 
de lenços <2ue nos camarotes c  platóa íluctuavam a 
dizer-lhe saudoso adeus.

«A  concorrência foi, com o sempre, a mais não 
caber.

«Adelaide Ristori deverá conservar gratas recor­
dações d ’esta terra, que soube apreciar e admirar 
a sua soberania brilhante, de rainha da scena cu- 
ropea.»

Tratando dos obséquios feitos a madam e Ristori, 
diz 0 P orto  e  Carta:

«O  e x .“ ® sr. conde d c  Tcrena deu hontem (17) 
um jantar a madame Ristori e a seu m arido 0 mar- 
quez del Grillo.

«F o i um banquete digno de quem 0 dava e da 
grande artista em obséquio da qual era dado.»

Am arante— LG-sc no Jornal do P o r to , no bole­
tim do governo civ il, a seguinte noticia que serve 
d c  continuação á que sobre 0 mesmo successo nós 
já  publicámos:

«Pelas averiguações a que ultimamente procedeu 
0 administrador do concelho d c Am arante, consta 
que 0 homem que foi encontrado m orto junto da 
estrada dos Padrões, de que fez m enção 0 boletim 
d ’este goverao civil dos dias C, 7 e 8 , era nátural 
de PenharçoR, ía para V izeu com o ci-iado dc uns 
ourives de Guimarães, equ e  a morte d  elle não póde 
ser attribuida a facto algum  crim inoso.»

V alença '— O vapor l i io  M inho, que navegava no 
rio d ’esto nom e, foi })ara 0 Porto para ahi se lhe 
fazerem os concertos do que carece, voltando logo  
que esteja 2̂ i'om2Jto para com eçar a navegação en­
tre a praça de V alença e a vílla de Caminha.

D ando esta noticia escreve a R asão  as seguintes 
linhas sobre os inconvenientes da falta de navega­
ção a vapor no rio de que se trata:

«Não ha ninguém que desconheça a necessidade 
do vapor. A  sua falta causou grande transtorno ao 
publico cm  geral, e com  especialidade aos povos 
do alto M inho. H a oceasiões cm  que um passageiro 
sáe de Caminha ás nove horas da manhã, 0 gasta 
oito horas pelo rio, quando no vapor a2)enas gastava 
tres, e algumas vezes menos.»

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebem os jornaes do Madiád até 20  do cor­

rente, o dc Paris até 17.

Os jornaes hes2)anhoes publicam os seguintes

DESPACilOS TELEGUAPIIICOS

------D es2iaclios dados pelo jorn a l E l H orizonte:
Vienna, 17 de fe v e r e ir o — A 'G a z e ta  austríaca  

affirma que 0 gabinete de V ienna ainda não deu 
res2>osta ao despacho da França, relativo á solução 
da (piestão italiana.

Londres, 17  —  Confirma-se a noticia de que a 
Rússia não approva as 2Ji’opostas do governo in- 
g lcz , 2>ara 0 arranjo da questão italiana.

Paris, 1 7 -— O M oniteur publica a nota dÍ2)loma- 
tica, dirigida por m r. de Thouvenel ao em baixador 
de França cm  Rom a, relativainente ao tratado da 
Roniania. Esse documento insisto cm que 0 summo 
pontifico faça concessões*

Turim, 19  —  Diz-se que chegaram aos estados do 
papa novos soldados e officiaes austríacos que vão 
reforçar 0 exercito poiitificio.

D izem  as coiTC82iondencias de V eneza que con­
tinua a em igração eín grande escala.

O  Piemonte tambem continua os seus armamen­
tos.

N o dia 17 do corrente chegou F ravi a Ferrara, 
e foi ali recebido com  grande euthusiasmo.

Marselha, 19  —  D izem  as correspondências do 
Rom a que o cm 2irestimo romano foi feito por capi­
talistas belgas, sendo 0 de 3 a 5G c 0 de 5 ^/q 
a 93.

Chegaram a A ncona, vindos d c  Trieste, 900 ba- 
varos.

Paris, 1 8 — F oi hoje publicado 0 prim eiro nume­
ro do jornal Monde, transformação d c  outro jornal 
L a  V oix de la  V érité , redigido 2Jelos 2>roprietarios 
do Univers, não entrando n ’este numero m r. V ei- 
cillot.

Londres, 1 9 — Lord JohnRussell disso nas cama- 
ras, que 0 governo recebera do em baixador ingiez, 
em Vienna, infonnações relativas aos assumptos da 
H ungria, porém qne não ju lgava  couveniente quo 
se désse ]m blicidado a essas infonnações.

L ord  Palmerston, respondendo a um a interpella- 
Ção, disse que 0 tratado com a França é condicio­
nal, c  com o tal deve ser approvado pelo parla­
mento. O  governo, não obstante estar convencido do 
que os membros do 2̂ í̂ i’lamento pronunciarão uma 
decisão favoravel ao tratado, não quiz concluir dc- 
finitivamente um convenio com a França, por quanto 
esse convenio podia scr re2irovado pela camai'a^dos 
communs.

L ord  John Russell declarou que 0 governo da 
rainha tem a certeza do que a França não adopta- 
rá resolução alguma em relação á Saboya sem pré­
vio consentimento das grandes 2wtencias, e que, em 
todo 0 caso, a annexaíjao não terá logar sem a ap- 
prova(;ão do ]iovo da tíaboya.

------Despachos dados pela Correspondência de E s ­
pana:

Londres, 19 de fev e r e iro — A  Inglaterra propoz 
ao summo pontifico o estabelecimento de um vica- 
riato nas Legações; porém este projecto foi rejeita­
do pela santa sé, fundando-sc esta na questão do 
principios. ____________

HESPAMIA
A  Gaceta de M adrid  publica 110 seu numero do 

17 do corrente 0 seguinte despacho telegra2ffiico:
<íMinisterio da  gu erra— Ocom m andantc em chefe 

do terceiro exercito e disíricto, m arquez de N ova- 
liches, participa a esto ministério que 0 brigadeiro 
Buceta, governador militar de Melilha, contra as 
ordens terminantes que lhe haviam sido communi- 
cadas, fez uma sortida ao campo mouro com  a guar­
nição d ’aquclla praça, ficando no conflicto 200 ho­
mens fóra do com bate entre mortos, feridos e con- 
tusos. O  brigadeiro foi iinmediatanionte 2̂ 1'eso e vao 
ser processado.»

O  D iá rio  Espanol dá, ácerca do facto enuncia­
do no despacho quo acima transcrevem os, os se­
guintes 2>romciiores:

«Pela  vez primeira, desde que com eçou a cam ­
panha da Á frica , temos a communicar um a noticia 
triste-aos nossos leitoreg; porém a noticia a que al- 
ludiraos não se refere ao exercito victorioso que 
acampa em Tetuão, mas é relativa á guarnição do 
Melilha, a qual, por falta de obediência do seu chefe, 
softreu um revez sensível n'iim ataque que einpre- 
licndeu contra os kabylas riffenos.

«Tendo 0 regimento provincial de Granada che­
gado á praça, a fim de render 0 batalhão de M ur- 
cia, que estava ali de guarnição, 0 brigadeiro Bu­
ceta ju lgou , sem duvida, 02)portuna a oceasião para 
emprehender um ataque contra os rifiícnos, que so 
achavam em volta da praça.

«A s ordens e instrucçÕes terminantes, recebidas
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do ministro da guerra, nSo auctorisavam esse mo­
vimento; jioréin apesar d ’isso, o querendo arrostar 
com a responsabilidade que hoje j)esa sobre clle de 
uma maneira tuo grave, o brigadeiro Duceta deu 
ordem para o ataque. O resultado foi funesto. A  
falta, couimettida pelo seu chefe, custou «ív guarni­
ção 5 ofliciaes mortos, 2 chefes feridos, 13 offieiacs 
feridos, 48 soldados mortos e 114 feridos. O inimi­
go era muito superior cm numero, mas mesmo por 
esse motivo e por outras circumstanclas se orde- 
ndra ao brigadeiro Buccta, que se conservasse tran- 
quillo na praça. Kste chefe foi immediatamentc re­
tirado do cominando, e deram-se as ordens neces­
sárias para que clle fosse preso, c para que-compa- 
reça perante um conselho de guerra, a fim de res­
ponder pelo seu modo de proceder e pelas conse­
quências da imprudência que commetteu. Segundo 
as noticias que temos, a Gaceta dc hoje dará conta 
de tão triste acontecimento.»

ribMOiNTE
Em  Turim é esperada a todo o momento a pu­

blicação de um protesto, por parte da Áustria, con­
tra a anncxação da Italia central ao Piemonte. As 
pessoas, que se dizem bem informadas, supj)òem que 
o gabinete do Vionna não so contentará em formu­
lar um protesto, c os Ijoatos de guerra vão, do dia 
para dia, tomando maior caracter de verosimilhança.

A  questão da anncxação do Kiza c  ÍSaboya á 
I’Vança continua preoceupando vivaincnte os espí­
ritos. Eiz-se que a França insiste pela anncxação, 
e que a rcsi.stoncia do Piemonte começa a ser muito 
séria. D ’esta 02>posição surgem algumas complica­
ções, que podem tornar-se de summa gravidade.

----- O jornal Lombardia diz que o rei Victor Ma­
nuel deve dirigir um manifesto a todas as jiojnila- 
ÇÕes da Italia central, a fim de lhes dar conta do 
mandato que ellas lhe confiaram, pelo facto dc so 
pronunciarem pela anncxação. Esse manifesto será 
publicado dias antes de ter logar a convocação das 
assembléas que devem renovar o seu voto.

Diz-se que o general Fanti, ministro da guerra, 
abriu no sou ministério, um credito do 12 milhões 
de libras, a fim de fazer face a todas as eventua­
lidades.

O barão Ilicasoli, na impossibilidade cm que se 
acha de ir a Turim, declarou, que de antemão 
approvava quaesquer resoluções que jiossam ser 
adoptadas pelo rei e por Farini. (ludependcnte.J

----- Tudo faz crer que as tropas irancczas breve-
mente se reunirão na linha do Mincio, a fim de pro­
tegerem a não intervenção, caso Nápoles ou llom a 
queira atacar a Italia central. Foram já  dadas as 
ordens necessárias para que o exercito franccz seja 
fornecido cora abundancia de provisões.

ACSTRIA
A  Gazeta dc Colonia affirma quQ o marechal, 

principo de Hesse, vae partir para S. Petersburgo, 
encan’Cgado de uma missão diplomática jmrticular. 
Como 80 sabe, antes de rebentar a guerra da Ita- 
lia, 0 |)rincipo de Hesse foi encarregado do uma 
missão analoga junto do imperador Alexandre.

0  mesmo jornal diz que o gabinete austríaco 
muito brevemente enviará aos seus agentes diplo­
máticos uma nota, a fim de expor as suas vistas 
relativamentc á questão italiana. N ’csse documento, 
a Áustria pronunciar-se-ha com toda a energia con­
tra a anncxação, ao Piemonte, dos estados da Ita- 
lia central.

0  ministério prussiano apresentou já  á mesa da 
presidência da camara dos representantes o proje- 
cto dé reforma militar, annunciado jielo discurso do 
throno. A  rcalisação do projccto augmentará sensi­
velmente as despezas do ministério da guerra. Por­
tanto 0 governo propõe a prorogação da lei que au- 
gincnta de 25 ®/q o imposto sobre os rendimentos.

INGLATERRA
D c aceordo com as 2)romcssas de lord Paliners- 

ton, 0 tratado comraercial concluído entre a França 
c  a Inglaterra foi communicado em sessão de 10 
do corrente á camara dos communs. A o mesmo tem­
po lord Gladstonc apresentou o orçamento. O exer­
cício de 18Õ9 aju’cscnta um saldo do receitas de 
1.625:000 libras esterlinas. Em compensação o or­
çamento de 1860, sobre tudo cm consequência do 
tratado do commcrcio com a França, patenteia de- 
jidt de 9.400:000 libras. Lord Gladstone piKipoz a 
diminuição dos direitos cm certo numero de artigos 
dc consummo e a abolição do direito do sello nos 
jornaes. Para cubrir o dejicit, lord Gladstonc quer 
estabelecer um imjjosto sobre os rendimentos, qiiC 
será de 10 pences por cada libra esterlina para os 
rendimentos de 150 libras, ou que sejam superiores 
a esta quantia, e de 7 pences para os rendimentos 
inferiores a 150 libras.

Calenla-sc que o producto Teste imposto é supe­
rior a 8 milhões c o resto do déficit é cuberto por 
diíferentes taxas. (La Patrie.J

----- Foi no dia 14 do corrente que os principaes
membros do partido tory se reuniram cm casa de 
lord D erby, a fim de traçarem o seu plano de oppo- 
sição ao ministério. A  sua resolução era esperada 
com certa imjmciencia, attenta a influencia que ella 
pódo exercer na solução das questões pendentes. 
«Seria absurdo, diz a este respeito o  Morning Chro- 
nicle, desconhecer a importância numérica dos to- 
rys, ou jíclo menos da opposição, na camara dos 
communs, e se elles votarem como se fossem um só 
homem, ó fóra de duvida que terão uma aeção con­
siderável nos destinos do ]>aiz.»

Vê-so por esta declaração que importância se li­
gava á decisão do íueeí/nr/convocado por lord D er­
by. O Chronicle censura os partidários do lord D er­
by por quererem servir dc obstáculo á solução da 
questão italiana, paralysar a política commcrcial do 
governo actual, annullar o tratado do commercio, 
c  sobre tudo por quererem destruir a alliança entre 
a Inglaterra c a França. Todavia o jornal inglez, 
tomando cm consideração cs calorosos protestos de 
algims dos chefes torys a favor d’cssa alliança, ma­
nifesta a esperança do que ncin todos os conserva­
dores farão uma opposição acintosa ao governo.

Pela multiplicidade das questões que envolve, o 
orçamento será o terreno da luta, quando esta te­
nha logar. A  exposição financeira dc sir Gladstone 
parece ter sido gcralmentc bcin acolhida. U Mor- 
nbig Ihralã, principal orgão do partido tory, tece- 
lhe 03 maiores elogios. E  verdade (juo esses elogios 
podem ser considerados como ironico.5, por quanto 
só dizem respeito ao orçamento da marinha, cujas 
despezas estão calculadas em harmonia com o au- 
gniento das forças navaes da Inglaterra. O Morning 
Hercild felicita-sc por ver que o aetual ministério, 
seguindo o exemplo do seu predecessor, pensa em 
organisar uma forte reserva maritima e uma esqua­
dra do estreito respeitável. «(J tratado com a Fran­
ça, acrescenta o jornal inglez, não terá menos va­
lor, por quanto nós teremos uma espede de garan­
tia material no augmento da nossa esquadra. Toda­
via so ó necessário que todos os annos continuemos 
a dispender um milhão para angmentarmos a nossa 
marinha c conciliarmos a amisade da França, o paiz 
tem direito a perguntar sc essa amisade nao ó inais 
lirejudidal do que a inimisado.»

Na reunião do que acima falíamos, lord Derby 
declarou aos seus iiartidarios que não tencionava 
fazer cair o gabinete, mas quo só queria fazer uma 
demonstração contra clle, por oceasião do orçamen­
to. Segundo aífirma o Moming-Pout, a demonstra­
ção precitada diz respeito a quatro pontos; o aug- 
meuto do imposto sobre os réditos; abolição do di­

reito sobre a fabricação do papel; a extensão das 
licenças para a venda do cerveja; e o artigo rela­
tivo á cx^iortação do carvão, que figura no tratado 
com a França.

Na camara dos lord», a opposição continua a ma- 
nifestar-sc por uma serie dc inteiqiellaçÕes não in­
terrompidas.

----- A  Inglaterra, como se sabe, reclamou ulti-
niamentc contra o tratado relativo aos direitos dc 
portagem recebidos jiclo llanovcr, do todos os na­
vios que atravessam o Elba. 0  governo hanoveriano 
propoz então ao gabinete inglez que essa questão 
fosse decidida por meio de negociações separadas 
entre as duas j)otencias. Essa proposta foi rejeitada 
pelo governo inglez, quo exige que os estados in­
teressados se reúnam cm conferencia geral para re­
solverem a questão da indemnisação. (ha Patvie.J

ESTADOS UNIDOS
Dizem as ultimas correspondências dc W ashing­

ton que, segundo todas as probabilidades, a camara 
dos representantes será organisada dentro cm pou­
cos dias. Os democratas c os americanos do sul re­
uniram os seus votos para a presidência a favor de 
Smith, da Carolina do Sul. O resultado da ultima 
votação foi 0 seguinte: mimcro do votantes, 228; 
maioria exigida 115. Shennan, 100; Smith, 112; 
Corwin, 4; listas inutilisadas, 6.

Um despacho telegrajihico de Boston diz que o 
candidato Shennan so retirará, c quo os rcpublica- 
canos jjroporão Oomen, do Ohio, ou o antigo go­
vernador de Kc\v Jerscy. (Morning Herald.J

Bolsa de Paris, 23 de fevereiro —  3 ° /q francez a 
6 8 ,20— 4 *'3 dito a 97,80.

Bolsa de Londres, 23 de fevereiro— Consolida­
dos dc 95 *3 a 95

IIOVIMENTO m a r ít im o

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R IO  M E TEO RO LO G ICO

DO

N.V ESCOLA rOLYTECSlMC.V
co
CJ1
oí íM

BAEOUEXnO
(PKESSÃO)

THEJlUOltETnu
(teuperatuua)

1‘SYCHRUllETnU
(nUHinADE)

AKEJIUMETllO
(vento)

B
u>IAU.

UiUimctroí GrauB C. ro r  100 Iluiios

9  m . 7 5 6 ,2 3 8 ,9 8 1 ,0 N N E .

3  t . 7 5 5 ,6 5 12,1 4 5 ,9 N .

D IA  22.
Maxima— tempeiatura.............................................. C.
M inim a........................................................................  7,9 »

Chuva (udometro)...................................................... 2 ,4  Mi!.
Evaporação (vaporim etro).....................................  3,1 »

Altura barométrica corredn.
Altitude do barometro 95,l  metros.
Temperatura á aomhra.

N Q T IC IA S _ C O M E B C !A E S
ALEANIiEGA DO PORTO

Keceita da alfandega do 1 a 17 dc fevereiro.. .  8.5:790^904 
Idem 110 dia 18 ......................................................  12:409^010

98:1995914

MOVIMENTO DOS VINHOS E AGUARDENTES 

Fevereiro, 18
JUM FESTADO  1*AKA DEPOSITO

Pípsí Alm . C.in.
Vinho..................................................................  2õ 10 G
Aguardente........................................................  7 G -

DESPACHADO PARA CONSUMMO 

Ko Porío
Aliii. C»n.

Vinho maduro ..................................................  G 18 G
Dito verd ô ........................................................  1

Em  y n ia  Not»
l ’ Ip*8 Alra. C*n.

Vinho maduro.................................................... 2
DESPACHADO l ‘ABA EXPORTAÇÃO

Plp«8 Alni. C»n.
Vinho..................................................................  8.5 9 2
Aguardente......................................................  1 -  -

PRAÇA DO PORTO, 20 DE FEVEREIRO
UF.TAES Compra Venda

Peças dc 85OOO— a prata.........................  75980 85OOO
Onças lie'^panlioIas— <a oiro.......................  155200 155300
Ditas mexicanas —  a o iro .........................  145000 145200
Soberanos— a prata...................................  45490 45500
Oiro cerceado —  a oiro...............................  15980 25000
Patacas liespanholas —  a prata............... 5940 5900
Ditas brazileiras— a prata.......................  5920 5950
Ditas mexicanas —  a ]>rata.......................  5920 5950
Prata em barra— a oiro ...........................  5 I2GI/2 5127
Cinco francos —  a oiro...............................  5S80 5900

O vapor TAisitania, entrado hontem, procedente 
de Lisboa, trouxe para esta cidade 2:004?5i000 róis, 
sendo 800?^000 réis para Cerqncira da Gama & 
Braga, c 1:204?5000 réis para Bento Luiz Ferrcira 
Carmo. (Commercio do I^orto.J

Direitos percebidos em Inglaterra sobre os artigos 
importados do França

Na revista ingleza, 0 Economist, vimos um do­
cumento comniercial, que tem nas actuaes circums- 
taneias ura particular interesse; é a estatística dos 
direitos percebidos cm Inglaterra sobro os difíeren- 
tos artigos importados de França durante 0 anno 
de 1858. Esses direitos formam, como sc vê  do se­
guinte mappa, uma totalidade superior a 43 milhões 
de francos, dos quaes 20.624:0(ÍO francos sc appli- 
cam á aguardente c a outras hebidas espirituosas, 
6.892:5iW ao assucar, 5.386:370 ás sedas, e aos vi­
nhos 4.121:375. Francos
Ceítos.................................................................  ,51:520
Manteiga............................................................  178:725
Porcelanas da China e ordinavias..................... 41:775
líolngioa (lo líarcdc...........................     98:200
Café.....................................................................  107:775
Ovos.................................................................... 498:050
Bordados..............................................................  139:300
Flores artitíciacs................................................. 510:300
Fructas................................................................ 18.0:G75
Rondas................................................................ 4G:-1.50
Rotas, çapato,», c outros artigos de couro.........  222:075
Luvas.................................................................. 1.220:225
Instrumentos dc musica...................................... 117:375
Oleos aromáticos.................................................  59:200
Tapecerifts, papel, etc.......................................... 1G7:825
Tranças dc pallia para chapéus........................  290:5.50
Hedas.................................................................... 5.386:37.5
Aguardentes c outras bebidas espirituosas........ 20.624:000
As-sucar................................................................  6.892:550
Cii4................................................................... .' 358:9.50
Tabaco................    1.317:400
Rologios dc aliribcira.........................................  373:500
Viiilio........... .....................................................  4.121:375

Francos.........  43.007:475

Importação dc vinhos do Cabo em Inglaterra
A  quantidade de vinhos importada do Cabo em 

Inglaterra augmentou muito rapidamente nos últi­
mos 5  annos. Em  1854 foram importados 282:043 
galões; cm 1855, 369:477; cm 1856, 493:524; cm 
1857, 6.54:837; 0 no ultimo anno, a quantidade dc 
vinhos do Cabo, consummidos no reino unido, foi 
de 797:002 galões. O valor d este artigo augmen­
tou, durante 0 periodo acima dito, do 49:357 dol- 
lars a 178:559 dollars. Depois da lã é a exporta­
ção maia importante da colonia.

(Cape and Natal News.J

RARRA DE L I8BOA 
Dia 23 da fevereiro de 1860

EM llineAÇÕES ENTRADAS

Flor do Guadiana, hiato porttiguez, mestre J. S. 
Faca, dc Villa Hcal de Santo Antonio cm 10 dias, 
de Sagres ein 3 c  de Sines eiii 24 horas, com trigo 
e mais géneros; 8 pessoas de tripulação e 1 passa­
geiro quo é: Francisco de Bauhv, artista portngucz.

Leopoldina e Amélia, patacho portuguez, cajíitão 
J . F . da Costa, da ilha de S. Thiago de Cabo Ver­
de cm 38 dias, com semente de purgueira e mais 
generos a Keis «5c Amorim; 12 pessoas dc tripulação 
c 1 mala.

Urania, escuna dinamarqueza, capitão M. Mil- 
densfain, do ICiel em 13 dias, com trigo a O. Ilcrold 
«S: Comp.*; 8 pessoas de tripulação.

E.UUARCAÇÕES SAÍDAS

Fréna, patacho francez, capitão J. F . Cousin, 
para Dunkcrquc, com sal; 7 pessoas dc tripulação. 
F oi registado hontem c  saiu hoje tendo-se demorado 
na enseada de Paço de Arcos.

De Hoop, escuna liollandeza, capitão J. Mannken, 
para Setúbal, com sal; 7 pessoas dc trijm]a(;ão.

Restaurado, hiate portuguez, mestre J. J . dc Pu- 
ga, jiara Vianna, com arroz, azeite e mais generos; 6 
pessoas do tripulação.

Primavera, rasca, mestre J. S. Marçalo, para 
Ccziinbra com sal; 7 pessoas de tripulação.

Restauração, cahique do Arsenal.
Conceição Bomíim, hiate portuguez, mestre J. da 

Silva, para Sinos, com madeira c cortiça, 6 pessoas 
de tripulação c 1 passageiro que é: João Modesto, 
trabalhador portuguez.

City of Nantes, vapor inglez, capitão W . Fran- 
cis, para Londres, com vinho, e mais generos; 15 
pessoas do tripulação.

Lusitania, paquete portuguez a vapor, capitão J.
X . Contente, para 0 Porto, com fazendas; 31 pes­
soas dc tripulação-e 34 passageiros.

Rambler, escuna ingleza, capitão J. Bell, para 
Londres, com fructa, e mais generos; 6 pessoas de 
tripulação.

S. Lourenço, liiate portuguez, mestre M. A . V iei­
ra, para S. Martinho, com ferro; 6 pessoas de tripu­
lação.

Dez de Outubro, hiate portuguez, mestre J . J. da 
Silva, para Caminha, com sal c cncoinmendas; 8 
pessoas de tripulação e 1 passageiro que c  Gaspar 
Teixeira, servente portuguez.

Jesus Maria José, cahique portuguez, mestre José 
Peres^ para Tavira, com arroz, e encommendas; 8 
pessoas de tripulação.

Novo Viajante, cahique portuguez, mestre R . A n­
tonio, para Tavira, com cebolla, emais generos; 9 
pessoas de tripulação, e 4 passageiros que são: João 
José Maravila, negociante; João Correia, Manuel 
do Jesus, João Baptista, inaritimos; portuguezes.

Bordo do vapor Infante D, J a i í z ,  cm frente de 
Belcin, era 23 dc fevereiro de 18 60 .= * /'. J. Cecilia 
K o (  capitão-tenente, commandante.

BARRA DE PENICHE
(fARTICIPAÇÒES IlECEItlDAS PELO CORBEIo)

Nos dias 7 a 14 não entrou embarcação alguma. 
f.mdarcaçOes saídas em is

Senhora das Necessidades, cahique portuguez, 
mostre José dos Santos, para Setúbal, com sal; 6 
pessoas de tripulação.

EM»AROA«ÇÃO e n t r a d a  EM 17

Bom Fim e Almas, cahique portuguez, mestre 
Francisco José dos Anjos, da Figueira em 1 dia, 
com sal; 9 j)cssoas do tripulação.

Não saiu embarcação alguma.
No dia 18 não entrou embarcação alguma.

EM BA U CAtiO  SAÍDA

Senhora do Rosário e Almas, cahique portuguez, 
mestre Antonio da Luz, para Lisboa, com vinho, 
Icnha e encommendas; 9 pessoas dc tripulação.

Capitania do porto de Peniche, cm 19 de fevereiro 
dc 1860.— O patrão-inór servindo dc capitão do por­
to, José Joaquim Antdo.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegrapbico)

Bolsa de Madrid, 23 de fevereiro —  3®/^ consoli­
dado a 44 ,45— 3 dito differido a 34,45.

BA RR A DE 8. MARTINHO
EMIJARCAÇÃO ENTRADA EM »

Nascimento Feliz, hiate portuguez, mestre José 
Pinto de Campos, de Vianna em 3 dias, com mi­
lho; 8 pessoas de tripulação.

EMBARCAÇÃO SAIDA

Santa Rita, cahique portuguez, mestre Manuel 
do Kosario, para a Figueira, com sardinha; 9 pes­
soas dc tripulação.

Tenqio dc aguaceiros. —  Vento de rajada fresca 
do quadrante de ESE.

No dia 10 não entrou nora saiu embarcação al­
guma.— Mar agitado na barra, que não deixou sair 
barco algum .— Bom tempo.— Vento fresco, NNE. 
NE.

No dia 11 não entrou embarcação alguma.
EMBARCAÇÃO SAÍDA

Senhora das Neves, hiate ]>ortuguez, mestre José 
Llaxinio de Barros, para V illa Nova de Portimão, 
com vários generos; 5 pessoas de tripulação c 1 pas­
sageiro.

da assembléa geral convida todos os srs. socios a 
comparecerem, para os fins já  designados, no local 
do costume, ás onze horas da inaiihã do dia 4 do 
proxiino mez do março.

Nos termos dos estatutos as deliberações que en­
tão sc tomarem terão validade, seja qual for o nu­
mero de socios presentes.

Lisboa, era 23 do fevereiro dc 1860.= J b a 2'?/im 
Victor da Silva Teixeira de Gusmão  ̂ secretario da 
raesa da asscmbléa geral.

ASSOGIAGAO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D c ordem do sr. vlcc-prcsidente da assenibléa ge­
ral é convocada a mesma a rcunir-sc no sabbado 
25 do corrente, pelas sete horas da noite, para dis­
cutir e votar o parecer do conselho fiscal sobre o re­
latório e contas da direcção, e proceder á eleição do 
novo conselho e direcção.

Igualmcnto se previnem os srs. socios de que o 
mencionado parecer sc acha patente na sala da as­
sociação por espaço dc oito dias.

Lisboa c sala da associação, aos 10 do fevereiro 
de 1800.— F. A. M. de Fínueiredo, secretario da 
mesa. ______—

SOCIEDADE IIDIUANITARIA DE S. MAMEDE

D o ordem do ill.™® sr. presidente da asscmbléa 
geral são comfidados os socios no goso dos seus di- 
i'citos a reunirem sexta feira 24 do coiTcnto, pelas 
sete horas da tarde, a lim de poder ter logar a elei­
ção da nova direcção, c a continuação da discussão 
da reforma dos estatutos.

tíala das sessões da sociedade Immanitaria de 8 . 
Mamcde, cm 22 de fevereiro de 1800. =  Servindo 
dc secretario, José da Cunha e Oliveira Júnior.

FUTURO SOCIAL

Continuam as palestras litterarias segunda feira, 
27 do corrente, pelas sete horas da noite, nas salas 
do centro promotor, versando a discussão sobre os 
deveres e direitos dos cidadãos, sendo permittido o 
direito do discussão a todag as pessoas, mesmo es­
tranhas á associação. = 0  secretario, A. A. ãa tíilva 
Lobo.

M i ^ u r c i o s
1 PELO j u í z o  d e  d i r e i t o  DE ELVA 8, e cartono 

(le Guilhcrmo, sâo chamadas pov éditos dc quinze dia^, com 
pena dc luuçamciito, todas as pessoas que sc julgarem com 
direito á curadoria dos bens de Antonio Luiz Nunes da Ga­
ma, para virem nesta qualidade habilitar-sc na primeira au­
diência, findos que forem, ou contestar os artigos de liabili- 
taçrio, que por parte de Barjiabé Rodrigues Tonorio se hào 
de apresentar, como cessionário de Maria do Rosário, c dc 
Francisca Rosa do Carmo Mattos, e seu marido Thoniás An­
tonio Yaz, imioos herdeiros presumptivos do dito ausente lia 
longos annoa cm parto incerta.

2 NO j u í z o  o r d i n á r i o  do julgado de Terras dcBou- 
ro, comarca dc Villa Verde, c cartorio do escrivão Lago, cor­
rem éditos dc quinze dias e mais diligencias para a curado­
ria dos beiui do au.-ente Jlaimel dc Barros, que foi da fregue- 
zia dcGonJovisjdoditojulgado, a requerimento de AnnaDias, 
viuva, e filha e genro, Joacjiiiua Dias c Joào Baptista de Bar­
ros, do logar de Pergoim, da fregnezia de Clminoim, do mes­
mo julgado, como ineeira c representantes de seu fallecido ma­
rido, pai e sogro, Francisco José Rodrigues, que foi da dita 
fregnezia de Chainoíin, c este como comprador e cc.-isionario 
do direito e acçâo da terça parte dos bens e herança do dito 
ausente, pertencente a seu irmão Antonio de Barros: o que 
se faz publico para os fins do artigo 313.® da Nov. Rof. Jud.

Vento EN E. bonança.— Mai* bom na barra.
No dia 12 não houve novidade.
No dia 13 não houve novidade n’este porto.—  

Vento ENE.
Capitania do porto de S. Martinho, em 13 de fe­

vereiro de ^ManuelLeocadio de Almeida, ca­
pitão do porto.

M iS O S
MORTE PIO DA CASA REAL

Sua cx .'‘ o sr. duque da Terceira, presidente da 
asscmbléa geral, convida todos os socios a compa-  ̂  ̂ ^
recer na sala das sessões cia mesma a^semblea us de Santa Justa, para onde tem os n.”  42, 44, 46 c 48,
onze horas da manhã do proximo domingo 26 do

3 NO j u í z o  o r d i n á r i o  dojulgado dcTcrras deBou- 
ro, comarca de Villa Verde, e cartorio do escrivão Leito, cor­
rem éditos de quinze dins c mais diligencias para a curado­
ria dos bens do ausente Mauucl Dias, que foi do logar de In­
festa, fregnezia de Carvalheira, do mesmo julgado, a reque­
rimento de sua innS germana Jlaria Rosa Dias, e marido Ma­
nuel Afibnso, da fregnezia dc Chamoim, do mesmo julgado, 
como universal herdeira dos bens do dito ansente: o quo se 
faz publico para os íin.s do artigo 313.” da Nov. Bi‘f. Jud.

4 PELO j u í z o  UE DIREITO D A I.»V A R A , escrivão 
Jacome, sc aflixarain éditos dc quinze dias, citando e cha­
mando todos os ci^edores ao casal do fallecido SimàoFilippe 
Rodrigues Branco, para apresentarem seus tihilo.s no referi­
do pvaso, no inventario a (gic se e.stã procedendo entre maio­
res, do qual é iuventariante Antonio José da Motía, com a 
pena de lançamento.

5 PELO JUÍZO D A 2.® VARA, cscri\ âo Cabral, se affi- 
xaram éditos de trinta dias, citando toda.s as pessoas ou cor­
porações que tenham direito á ju-opriedade na rua da Espe­
rança, n.®’ 141 e 142, fregnezia de èantos oVelho, arremata­
da pelo inventario a que so procede pelo fallccimeiito de Ma­
nuel Antonio GonçaI\'Cs, para dentro do referido praso o de­
duzirem, com a pena da inesina propriedade se julgar livre 
e desembaraçada, o reverter para o producto qualquer onus 
que onere a mesma.

G PELO j u í z o  ORPIIANOLOGICO D A 2.® VARA, 
e cartorio do escrivão Martins, se ha de proceder no dia 7 
dc março proximo, pelas onze lioras da manliil, no tribunal 
da Boa Hora, á venda c arrcmataçiio dc uma propriedade de 
casas, situada na rua do Poço dos Negros, com os n.®’ 50 a 53, 
e para a tjuve-ssa do Guarda-mór, com os n.'* 12 a 14, fregue- 
zia dc Santa Catharina, forcira cm 3^1205 réis amm.aes, (ínm 
laudcmio dc vintena, ds religiosas do convento daEsperança, 
avaliada na quantia do 1:800^000 réi:q a qual pcrtciicc ao 
casal da fallocida D. Emilia Caudida daConceiçào Grillo Ijou- 
reiro, de que 6 iuventariante o viuvo seu marido Alexatidre 
Caiado dc Gamboa Loureiro.

7 PELO j u í z o  DE DIREITO D A 3.‘  VARA d’esta ci­
dade deLi.sboa, e cartorio do e.-crivàoRaymundoXavier Cou- 
tiiiho, correm éditos de vinte «lias para arrematação, por sub- 
rogaçào, dos bcu;.: situados no districto cleFreixo deÉspozen- 
de á Cinta, que constituem o dote dc D.MaviaConstaiiça Jii- 
lia Pe«lro.-a, casada com José dos Santos Costa; devendo ter 
líigav a dita arrematação por subrogaçâo por iuscripçòcs da 
junta do credito publico, de juro de 3 por cento, no (lia 10 do 
proximo mez dc março, no tribunal da Bua Hora, ás onze ho­
ras da manhã.

8 PELO JUÍZO DE DIlíErTO DA 3.® VARA, escrivão 
Monteiro, correm éditos de dez dias, a requerimento do Vis­
conde de Benagazil, para sc julgar livre c desembaraçada a 
(quantia de l.õÒ̂ OOO réis, consignada no deposito publico no 
liv. 137, a fl. 3G5, da 2.® repartição, pela camara municipal, 
da expropriação de um terreno no sitio do.s Piazeres: as pes­
soas que tenham a oppor-so vão deduzir seu direito no dito 
pra.so ao referido cartorio, com a eoimninaçào de lançamen­
to e revelia.

9 PELO j u í z o  d e  d i r e i t o  EO RPH ÃOSda3.* vara, 
escrivão Gentil, se ba de proceder no dia 14 do proximo mez 
de março, As onze lioras, uo tribunal da Boa Hora, A arrema­
tação de uma propriedade de casa.s, pertencente ao ca*al do 
fallecido Manuel da Fou.seca, situada na rua dos Correeiros 
(vulgo travessa da Palha), iVeguezia de S. Nicolau, n."194, 
196, 198, 200, 202, 204, 206 c 208, pela numeração moderna,

corrente, a fim do lhes scr presente o parecer da 
commissao do exame de contas, coiu respeito ao 2 .** 
semestre do anno findo, c elegerem a junta admi­
nistrativa, thesoureiro c escrivão do colre para ser­
virem 110 ])i’OS(3ntc anno.

Lisboa, 22 de fevereiro dc 1 8 G 0 .= O  secretario, 
Augusto Zacharias Loforte.

ASSOCIAÇAO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

D o ordem do c x .“ ® presidente da asscmbléa ge­
ral, 0 em virtude do artigo 39.® dos estatutos, são 
convocados todos os socios para a reunião da assem- 
bléa geral extraordinária, que deverá ter logar no 
domingo, 26 do corrente, pelas onze horas da ma­
nhã, no local do costume, para os fins marcados no 
n.® 11 do artigo 33.® dos mesmos estatutos.

Sala das sessões da asscmbléa geral, 20 de feve­
reiro dc IS^O.— Joaquim José do Valle, 2.® secre­
tario. . _______

MONTE PIO DAS SECRETARIAS D’ESTAD0

Não podendo ter logar, por motivos imprevistos, 
a reunião d ’estc monte pio  ̂ amiunciada para domin­
go 26 do corrente, s, ex.* o conselheiro presidente

pela numeração iiKxlonia, e pela antiga teve os a 11 ; 
a c|ual é livre de furo ou pensão alguma, aeha-.se avaliada, li­
quida de docima.s c mai.s iinjiostos, na quantia dc 11:000^000 
réis, e rende actualmeiite 7803000 réi.-̂

10 PELO JUÍZO DE DIREITO D A 4.® VARA e or- 
phãos do bairro Alto, se estão habilitando Ramiro levuaii- 
(lc3, Isabel Maria Fcruan(lc=, viuva, Ro.-alia Fernandes, sol­
teira, Maria Rosa F(u*nande.’ , casada com Joào Rodrigues, 
Jo.s6 Fernaudes, e Rosa Fernandes, como herdeiros de seu fi­
nado irinào e tio. Bento Antonio Fcrnande?, A arrecadação 
dc cujo espolio ?e procedeu pelo dito jnizo, escrivão Cordeiro, 
debaixo do nome de Bento Fernamíe.-», para o fim de, como 
tacs, FG inve.'tirem na po.sse dc todos os bens da hcrnnça^do 
dito finado, 
da

ma herança do já  dito finado, a quem foram legadas por seu 
amo o desembargador Antonio Gabriel Henriques Pessoa, de­
baixo do nome (lo Bento Pires, no qual lhe foram averbadas, 
e recebia seus juros. Coircm cdltos de trinta dias, o se faz o 
presente annuncio, chamaiulo'guem tiver direito a oppor-se á 
habilitação dos annnnciautos como únicos e univci-sacs her­
deiros do dito FPU irmão c tio, Bento Autoiiio Fernandes, que 
é 0 proprio e idêntico que ua arrecadação do seu espolio se 
denomina Bento Fernaudes, ô nas ditas inscripçoes figura co­
mo Bouto Pire.s, para que o vão deduzir uo dito juízo, cartó­
r io s  praso, pena de lançamento. ____________

11 PE LA CAMARA PATRIARCH AL DE LISBOA 
sa procede á reducção e commutação dos encargos pios com 
qne se acham onerados os bens do vinculo, de que é admini^. 
trador Simào Cotta Falcão Aranha de Sousa Menezes Rehello 
Horta: coiTem éditos dc vinte dias, chamando todos os que

tiverem direito a oppor-se A referida reducção e commuta- 
çào, para que o venham deduzir dentro do dito pra-so.

12 FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, de Estremoz, 
viuvo dc D. Antoiiia Rita dc Jesus, meeiro e herdeiro de sua 
uuica filha D. Maria José Antonia de Carvalho, habilita-sc 
uo cartorio de Silva, (Testa cidade, a fim de averbar cinco 
mscripçuos dc cem mil réis cada uma, n.”'  20:486 a 20:490: 
quem jus As ditas tenha, ou a impugnar a sua identidade, 
deduza-o em trinta dias, pena da lei.

13 SÂO CONVOCADOS todos os senhores credores á 
massa fallida cie Thoinús Jorge das Neves, para que se di­
gnem couiparcccr ua secretaria do tribunal do commercio de 
primeira instancia, no dia 8 de março futuro, As onze horas 
da manhã, para, cm reunião de credores, so tratar da verifi­
cação de cada uni dos credito?, e dos mais termos da falleucia.

14 LARCi lE ll E CUNHADOS téeiu para vender na sua 
fabrica de lanilicios em Portalegre duas macinuas dc vapor 
usadas, sendo uma da força de 20 cavallos, e a outra de 10, 
ambas de alta pressão, mas de difierente systcma. Sâo ven­
didas ambas no estado cm qne se acham, com as peças que 
e.xisteni, conforme a relação que está jiatcnte na fabrica. As 
pessoas a quem convier a compra de qualquer d’cllas pode­
rão fazer a sua jiroposta até ao dia 29 dc Fevereiro proximo, 
ultimando-FC a venda em aclo publico, na mesma faíu ica, no 
dia 1 .® (le março, a ([uein mais oíferecer.

15 TENDO GESSADO DE SER ADMINISTRADOR 
da minha ca?a o ill."* ft. Manuel Antonio dc Carvalho, e ten­
do por e-^ci-iptura publica cie 13 do corrente mez de fevereiro, 
lavrada nas notas do tabelliào Abranches, dado a adminis­
tração geral da mesma ca--a ao ill."® f-r. Antonio Scraiào de 
Oliveira, declaro por este amiuncio que todas as pessoas que 
tiverem do tratar quahiuer negocio a ella relativo s«S o pode­
rão fazer coin o dito meu actual administrador, devendo di- 
rlgir-se jiara esse fim ao largo de S. Juliao, n.® 16. Lisboa,
2U dc fevereiro de 1860.-—Conde dt Sampaio.

16 POR ESCRIPTURA outorgada em 15 do corrente mez 
na.< nota« do tabelliào da villa do Cadaval, Rodrigo Taborda 
Robalo Ferreira de Azevedo, eutre Fraiicisco Antonio da Fon­
seca, coiuò herdeiro de seu filho Paulo Romeiro Fonseca,Fran­
cisco Romeiro Fonseca, c Camillo José Soares, foi confirma­
da a dUsoluçào e liquidação da sociedade em commaudita quo 
tinha sido contratada entre os dois últimos e o fallecido Paulo 
Romeiro Fon.«eca, por e.<cri]]tm a de 23 dc julho dc 1850 nas 
notas do tabelliào Rixlrigo Taborda Robalo Ferreira de Aze­
vedo, ficando o ex-socio Camillo Jo.-;é Soares com todo o activo 
da sociedade dissolvida, e obrigado a satisfazer todos os en­
cargos da me.sma, sem mais respoiiFabilidade da parte dos ou­
tros amiunciautes. Cadaval, 15 de fevereiro de 18G0. —J-Van- 
cisco Antonio da Fonseca ---Camillo José Soares.

17 ANTONIO JOÃO, vendo annunciado para ser arrema­
tada no dia 24 do corrente a ca<a da quinta do Callado, c um 
bocado (le terreno chamado Cape//<i, junto A quinta do Calla­
do, declara que é rendeiro tanto da quinta do Callado, que 
já foi arrematada, como do bocado de terreno chamado C'n- 
peUa, que agora sc jjcrtendc arrematar; o quo já  pagou toda 
a importância das rendas até ao fim de 1861, e que protesta 
fazer valer o seu arrendamento até final. Lisboa, 23 de feve­
reiro dc 1860.—A jí̂ ohío Joào.

18 HOJE 24 DE FEVEREIRO, pelas oito horas da noi­
te, veunc-se a terceira asscmbléa geral ordinaria do Club li.s- 
bonenso, para ouvir o parecer da cominissão do exame dc con­
ta?, e eleger a nova direcção. -^ 0  secretario, Luiz Francisco 
Midosi.

COiPÂNHIÂ BONANÇA
19 EM CUMPRIMENTO DO §  2.» do artigo 21.® dos es­

tatutos estão patentes por oito dias, contados de boje, os li­
vros, rclatorio e balanço respectivos ao anno de 1859, uo seu 
escriptorio, rua de S. Francisco, n.® 6, desde as dez horas da 
manhã até As quatro da tarde. Lisboa, 23 dc fevereiro del860.
- - 0  1.® secretario da asscmbléa geral, Fugenio Lar-
íigue. -

foiiiMXHLi iix ilo  mmmií
CARREIRA DO ALGARVE

20 PARA OS PORTOS de Villa Real de Santo Antonio, 
fazendo e:-cala por Sine.s, Lago.?, Portimão, Faro, OlhãoeTa- 
vira, saírA no dia 26 de fevereiro o barco de vapor D. Luiz, 
ás nove horas da manhã.

Fura as passagens— escriptorio da compaiihia União mer­
cantil, Caes do Sodré, n.® 12.

Para carga— escriptorio dos srs. Chambiea & Gonçalves, 
Caes do Sodré, n.® 6.

A  I I A I I I A
21 SAIRÁ COM TODA A  BREVIDADE a galera Jo- 

ven Carlota, capitão Pamplona.— Proprietário Nicolau R i­
beiro da Silva, praça da Alegria, n.® GO.

22 NO D IA 5 DE MARÇO, ao meio dia, no palacio do 
ex.““  mar«iuez dc Castcllo Melhor, ao Passeio Publico, pe­
rante 0 juiz da 2.® vara, se ha de proceder A arrematação de 
um tilbury, em bom uso, avaliado em 2253000 réis.

23 NO D IA  7 DE MARCO, uo tribunal da Boa Hora, 
pelo juizo ovphaiiologico do bairro do Rocio, e cartorio de 
Gentil, se ha de jwr a lanços, a permuta do doininio dirocto 
de 36 alqueires (le trigo imposto na herdade do Alna, c do 
dominio util da denominada de Monte Ruivo; pela terça parte 
(lo dominio dirccto dc 60 al(jueirc.s de trigo imposto no oli­
val cio Poço dos Vieiras, cm Sezuel, e por u)ais 973000 réis 
em dinheiro; respeitando este contrato ao casal de Apoliua- 
rio Liborio da Silveira Azevedo, o sua mulher.

24 NO D IA 7 DE MARÇO proximo futuro, pela.s tres 
lioras, na praça do deposito publico, se procederá A arrema­
tação de uma propriedade, que so coinpòc de rustieo c ur- ♦ 
bano, no sitio da Senhora Sant’Anna, com os n.®* 35 a 44, 
fregnezia de S. Sebastiào da Pedreira, concelho dc Bclcm,
([uc rende 923400 réis, c foi avaliada, como livre de pensão,
cm 1:3003000 réis, a qual foi penhorada a Agostinho José 
Rodrigues, a requerimento de João FeiTcira (riiimaràes, pelo 
juizo de direito da 3.® vai-a, escrivão Coutiiilio.-- O escrivão 
da arrematação, Cruz.

25 NO DIA 9 DE MARÇO, pela uma hora da tarde, na 
.«ala (Ias se.?sões do tribunal do comniercio, se procederá A arre­
matação de duas projiriodadcs de ca-as pertencentes á mas-a 
fallida dc Francisco Felisberto Dia.s Costa, sondo uma sita 
ua rua dos Arcos das Agoas-livres n.®* 89 c 40, foreira om 
23450 réi.s com laadmnio de ventona, rende 5430(X) r«'is por 
aimo, avaliada emG003000réis; outra na rua do MonteOli- 
vete n.®’ 27 o 28, que rende 823^00 réis, avaliada como li­
vre em 90030<10 réis. Os titulos acham-.̂ ĉ em poder do es­
crivão Martinho.

26 NO DIA 27 DO ( ‘ORHENTE, ás onze hora?, na rua 
da Magdalena ii." sc ha de proceder á arrematação dc todo 
0 papel, maeliiiia para aparar pai)cl, e todos os mai.s objectos 
pertencentes á extiiicta sociedade de Jo- é Lucas de Almeida 
& C.*, cuja arrematação se fará pelo maior lanço.

L E l l l O  D E  m o b í l i a
liUA FORMOSA, N.® 12

Por intervenção do corretor do n.® A. 0. Guimarães
27 DOMINGO 26 DO CORRENTE, c dias seguinte?, 

ás onze horas, por motivo da partida, do ex."® sr. D. J. B. 
Sandoval, secretario d<a legação dc Ilespaiiba, se procederá 
á venda cm leilão de todos os seus movei.?: sofás, fauteuils, 
c.stofo de veludo, ctagers, espelhos, piano de sete oitavas, 
bambincllas, rologios, guarda vestidos, camã.?, lavatórios, 
mesa e cadeiras, aparador dc cas'a de jantar, lustre, carseis, 
voltaires, bonito serviço de crysta! inglez, serviço de descrt, 
um í5go de cobertas de bretaiiia, fogão de eozinlia, -\ iuhos 
de fiiamjiagiie, cliateau margoaux, S.‘ Julien, cap. constaiit. 
Madeira, licore.?, uma jiarelha do cavallov, o muitos outros 
objectos que e-tarão patente.? no neto do leilão.

ESPECTACULOS
THUATRO PK I). MARIA TI

Domingo, 26 tio feveroiro: O marquez dc la Sei- 
gliere— O morgado de Pafe.

Briiici|)ia ás 7 horas e 1 quarto.

TilKATRO DO GYMXASIO DRAMÁTICO 
Domingo, 26 dc fevereiro: A Probidade, come­

dia cm 2 actos, e um prologo inaritimo— Um ma­
rido que é vietúna das modas, 1 acto.

REAL TilEA lRO DE S. CARLOS 
O beneficio da 1.“'  bailarina, a sr.'  ̂Stefanska, c o 

das escolas do conservatorio dc Lisboa, ficam trans­
feridos para quando novaincnte se aununciar.

TllEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES 
Sabbado, 25 de fevereiro, cm beneficio de A . J. 

Pereira: Honra e pobreza— O que são appxircncias 
—  Verdades sociaes— Jeremias— Esperanc^a e fé ,  
poesia recitada pelo beneficiado.

Domingo, 26, ultimas representações: O que éLis- 
loa— O Principe Verde.

Principia ás 7 horas e meia.
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